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lnicio: 251A712024 Término: AqlAgDA2l às 07:59 FIORAS

Àté três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pirblica.

Até 2 horas após a convitcação reaiizada pelo Pregoeiro(ai"

w'u. w.l icitanet.com.br wwr.v. lic itan et. com.br

Plegoeira Danielly Farias Correa
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EDITAL
PREGÃO ELETRÔNrCO (SRp) ti' CIü1i2024

PROCESSO F{" 2$24iOCII -IPMA

r. PREÂMBULO
o iNSTITUTO DE PREVIDÊNCIA Do r,ILlNrCÍPIoDE DE ABÂETETUBA, torna público quÊ
reabzaúr iicitaç-ão" para contratação de empresa para realizar os serviços de catalogação, organização
e digitalização clo âçeln'o de documentos para atender as necessiclades do Instituto de Previdênçiadc
§{unicípio de AbaetetuhalPA., na modalidade PREGÀO fiLETRÔNlCtO, do tipo menor preÇo" e}n
confonnidacie com a Lei no 14"133nA21, Decreto Federal n' 17.462, de 3l de março de ZAZ3.Decreto
Municipal n' 2Ü212024 de 22 de janeiro de 2{l24.lnstrução Normativa SEGESiI\{E No 73, cle 30 de
setembro de 2A22, e demais atos nofinativos aplicáveis. e, ainda, de acordo com as disposiçôes
estabelecidas fieste Edital e ent seus anexos.

O instituto de Previdência do Municipio de Abaetetuba. abrirá prazo para o cadastramerrto eletrônic*
das prupostas de preços e envio dos docunentos de habilitação pela platatbrma eletrônica do porlal
do LICITANET compreendido entre 25 lü7 DA24 a 09 lAü 2024.

O prazo para envio das prnpostas de preços e dernais dccumentos se encemará 10 (dez) mingtos antes
do início da sessão pÚrbiica, ou se.ia: os interessados devem enviar a documentação lecessária ats as
07h59rnin - horário de BrasílialDF do dia 09lABl2ü24.

:, OBJE'IO
O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPR.ESA PARA REALIZAR oS
SER\ryÇos DE cATALoGAÇÀo, oRGANIZAÇrÃo E DrcrrAr.rzAÇÀo Do ACL,RVo DE
I]OCUME}.ITOS PARA ATENTDER AS NECESSIDADE.S DO INS'IITUTO DE PREVIDENCIA
D() N,{LNICIPIO DE ABAETETUBA/PA, conloriire condições. quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Os quantitativos do ob.feto desta licitação estão disfribuidos conforme <liscrirninado no Anexo I -
Termo de Referência.
O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, obsenadas as exigêneias çonticlas
neste Edital e seus Anexos quanto às especit'icações do obieto.

l. coNDrÇÔES pAna PARrrcrPAÇÀO
A Sessão deste PREGÀO fLp,fRONf CO será pública e realizada en"l conformiclacle com este Editai
na data, horário e local indiçado no Preâmbulo.
Os interessados enr participar rleste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sisterna
eletrônico provido pelo Por:tal l,icitanet, por meio do sítio ,I:i::i-,:ii,i!_iiii.i:.]j.:jli..*i
Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identifiçação e senha
pessoal, obtidas .junto ao provedor do sistema eletrônico (Licitanet), onde també1i deverão se
informar a respeito do seu funcionamento e regr-rlamento, obtenclo instruções detalhadas para suâ
correta utilização.

Âv. üam Fedrer ll, n. 3 915. CEP. 68.44C-000, Balr.ro do Centro - Âilãetetubâ * paíá
Tele'one: {91 r :r51-79tU



âEGURÂSçÁ & EAUILiBRIO

ÍNsrtruro DE pRrvtaÊr.taa oo wut'ttcípto
DE ABAETETUBÁ _ IPMA
CNPJ: A I. 5 I A. 5 76/00ü 1-61

Para acesso ao sistemâ de acl"risições, será disponibilizado à empresa cadastrada utu login e senha.

pessoai e intransferível. Esse procedirnento não substitui os docurnentos cle habilitação solieita"dos no
item l6 deste Edital.
Os interessados em se credenciar no Liçitanet poderão obter maiores informaçÕes na página

t:lli.1L iili:1r:.i,:..i:i::,i:1.podendosanareventuaisdúrvidaspelacentraldeatendimentosdoPortaloupelo
e-rnail : fnrneçedor@licitanet. com.br
O iicitairte será responsável por todas as transações que Íbrem efetuadas em seu nome no sistema
eletrôniccl, assumindo ccmo firmes e verdadeiras suas propostas e latrces.

0 uso da senha de acessc pela licitante é cle sua responsabilidade exclusiva, inçluindo qualquer
transação por ela efetuada diretamente, ou poÍ seu representante, nâo cabendo ao prcvedor do sistema
ou à(ao) Instituto cle Previdência do Município de Abaetetuba responder por eventuais dan*s
decorrentes do uso indevido da senha, aincla que por terceiros.
O credenciarlento junto ao Licitanet implica a responsabiiidade do licitante ou cle seu represÊntante
legal c- a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçÕes inerentes a este Pregãr:.
A perda da senha ou a qr.rebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatarnente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso.
O Pregão será conduzido pelo lnstituto de Previdência clo Município de Abaetetuba com apcio téct.lic*
e operacional do l.icitanet, que atuará como provedor clo sistema eletrônico para esta licitação.
Apos o carlastrarnento, o representante da empresa deverá credenciar-se e preencher no Sisterna do
Licitanet sua proposta de preços. conlbrme item i3 deste Eclital.
Caberá ao proponente acoinpanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão" tlcandei responsável pelo ônus decomente da perda de negricios diante da inobservância de
quaisciuer filensagens emitidas peio sistema ou de sua desconexão.
Poderão participar deste ceftame pessoas juriclicas que exploreil-l ramo de atividade compat{vel e

pertinente com o ob.jeto desta licitação e ateudam às exigências deste Edital e seus anexos. çcrrenclo
por slla conta todos os custos deçcrtentes da elatroração e apresentação de stias propostas. não sendo
clevicia nenhuna indenização aos licitantes pela realização de tais atos.
Em caso de divergência existente entLe o detalhamento dos descritivos dos itens registradr:s na página
eletrônica do Licitanet, por meio do sitio ,:,.rt',,lllt.l',ili,:,.,tit.r,l,jJ e as especificações constantes no
Termo de Referência, FARA EFEITO DE PROPOSTA, EI{TREGA E RECIEBII,{ENTO D()
OBJETO prevalecerão às últirnas.
Dúr,idas etr relação à operacionalizaçào do sistema. co111o ti'rrma de anexar documentos ou oper?r
durante a tàse de clisputa. por exetnplo, devem ser direcionadas diretamente ao srçofte da platalbnna,
irão havendo conhecimento téçnico dos servidores para prestar tais infonnações.
Nã,o poderâo disputar esta licitação:
Proibidos de participar de licitaçôes e celebrar contratos administrativos, na forma da legisiação
r"igente;

Aqueie ciue não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
Aqueles (lue se encontrem sob falência, concurso de credores. dissolução ou liquidação, ressalvaclos
os que tenham plano de recuperaçâo judicial aprovado em assembleia geral de credores e homologado
pelo iuiz e possam apresentar habilitação.
Empresas reunidas em consórcic, qualquer que seja sua forma de constituiçào.
Da.iustificativa para a vedaçâo de participação de empresas reunidas em consórcio:
ACministraçâa poderá .:-dotar +u nâo ccnscrei*s na. licitaçãc. esta admissihiliclacie depende da
eara;terística rJ:i iititação, deve*do scr ú-ilsenad* a e*mplexidarle do r':lrjefir,'.*, sej;r no ârtrbiri:

Av, Dçm Pedro ll, n. Ê 915, úEP. 68.44§-§ü0, Eairro do ecní* - Âbaetetuba - Pârá
Telefone: (S1) 3751-2gg§
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f-rnanceiro ou no âmbito da magnitude cla licitação. Porém, e notório que licitação em questãa possLri

urn objeto simples e muito comllm, bem como um orçalnento relativamente baixo, por este m*tivr:
houve a supressão desta possibilidade.
:\inda nesta esteira ó irnpcrtante destacar que as dor"rtlinas e jurisprudências pátrias são unânimes eln
reconhecer que a pennissãolautorização de empresas parliciparem da iicitação púrbXica reruridas
enr consórcin recai na discricionariedade da Administração. Acórdão 163612007 * TCLT * Plenário.
Ácórdão 56620A6 '- TCU --Plenário.
No mesrno sentido: o Âcórdão 1240i2008 - TCtl - Plenário: "A regLâ. no procedin-lento licitatório. é
a participação de empÍesas indirridualmente em disputa umas com âs outras, permitindo-se a união
de esÍ'orços quando questões de alta complexidade e de relevante vulto impeçam a pafiicipação
isolada de enrpresas cor1l condições de, sozinhas, atenderem todos os requisitos de habilitação
exigidcs no edital, casos em que a participação em consórcio arnpliaria o leque de concorrentes. A
Lei deixa à iliscricionariedade administrativa a decisão de pel'mitir a participação no certams úle

empÍesas ern consórcio, porém ao permitida a administração deverá obsen,ar as disposições contidas
na Lei 14.1T12A21, não podendr: estabelecer"condições não previstâs expressamente na Lei,
mormente quando restritivas ao caráter competitivo cla licitação". (Grifo nosso).
Face ao exposto" por tratar-se de uma aquisiçãer de pouca complexidacle e quantitativo baixo, este
Institirto entendeu que não há necessidacle de permitir a participação de empresas reunidas em
consócios.
Hmpresas estrailgeirâs que não funcionem no País.
Autor do anteprojeto, t1o projeto básico ou do projeta executivo, pessoa fisica ou juríelica, quando a
licitação vÊrsâr sobre obra. produtos/serviços ou Íbmecimento cie bens a ele relacionados.
Equiparanr-se aos autores do projeto âs elnpresas integrantes do mesmo grlrpo econôrnico.
Aquele que de forma isolada ou em consórcio, for responsável pela elaboração do projeto básiço ou
do projeto executivo. ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigeúe, gerente, ci:ntrolador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) dc capital com direito a voto, respr:nsável
tecnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, produtos/serrriços ou flcrnecirnento de
bens a ela necessários.
Fessoa física ou.iurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação etn deeorrência de sanção que lhe f,oi imposta, aplicado tambem ao licitante que atue ern
substituição a outra pessoa lisica ou jurídica, com o intuito de burlar a etbtividade da sanção a ela
aplicada. desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçâo fraucluienta da personalidade
juridica do licitante.
.{quele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira. trabalhista ou
civii ccrn dirigente do contratante ou com agente público que desempenl-re função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou qlre deles se.f a cônjuge, companheiro ou parente ern linlia
retâ, colaterai ou por afinidade, até o terceiro grau.
Pessoa Íisica ou jurídica qLre, nos 05 (cinco) anos anterior:es à divulgação do Editai. tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito ern julgado, por exploração de trabalho inflantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataçào de adolescentes nos Çasos

vedados peia legislação trabalhista.
Nâo poderá participar, direta ou indiretamente, da Iicitação ou ila execução do contrato agente pirlrlico
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçôes que possam conÍigurar ç.onÍlito
de interesses no exercicio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos fermos da legisiação que
discipiina a iratéria, conÍbrme § 1o do art. 9o da Lei no 14.133, de2021.

Av. Dçm Pedrc ll. r':. c 915, CEP. G8.44C-S00, Bairro do Centío - Abaetetuba - Parâ
Telefone: ($1) 3751-2Sü9
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Â r,edaÇão estabelecida no item anterior estencle-se a terceiro que auxilie a condução da contrataçãr--

na ciualitiacle de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou firncionáriç ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
3.14. Não poderão participar deste Pregão ou pafticipar da execução do contrato, direta cit
indiretamente:
3.14.1. Pessaa fÍsica ou jurídica que se encontre, ao tempo cla licitação, impossibilitacla de participar:

da licitação ern decorrência de sanção que lhe Íbi irlpcsta.
3.14.2. O impedirnento de que trata o item 3.14.1 será tambern aplicado ao licitante que atrte em

substituição a outrapessoa, tlsíca ou.iuridica. com o intuitc de burlar a efetiviclade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, contr:olada ou coligada, clesde que devidamente comprcvad*
o ilícito ou a utilização fraudulenta da persorralidacle jurídica do licitante.
3.14.3" Aquele que mantenha vínculo de natureza tócnica, comercial, econômica, financeira,
trabail-rista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público qLre

desernpenhe iutção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge. comparúeiro oll parente em linha reta, colaterai ou por afinidade, até o tereciro gÍau.
3.14"4. Empresas controiadoras, controladas ou coligadas, nos termos da l,ei no 6"4A4" de i5 <le

dezembro de 1976, concomendo entre si.
3.14.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do eclital. tenha sido
condenada"iudicialrnente, conl trânsito em julgado, por exploraçâo de tratraiho infantil, por submissão
de tlabalhadores a conclições análogas às de escravo ou por contrataçào de adolescentes nos câsôs

vedados pela legislação trabalhista.
No caso de lVXPE's (Micro e Pequenas Empresas e N{icroempreencledor Individuai), para participação
é obrigatória a identif,rcação no sistema da condição de Microelnpresa ou Empresa de Pequeno Fi:fie
ou Microempreendedor Individual.
Serão estendidas às Cooperativas os benefícias previstos para as Microempresas e Ernpresas de

Pequeno Poúe, quando elas atendereill ao disposto no art. 34 da Lei no 1 1.488. de 15 de .junho de

2üfi7.
Conforme instituído pelos arts. 47 e 48 da Lei Complementar no ITDAAí e art. 23 da Lei
Cornplementar Estadual no 6A5 2018, fica concedido e assegurado o tratamento diferenciado e

simplificado parâ as Microempresas, Empresas de Pequeno Poúe e Microempreendedor lndividual
corn exclusividade do objeto, desde que não se enquadrem efi1 qualquer das exclusões relacionadas
no § 4" do ar1. 3o da Lei Carnplementâr no l23D0A6 e ao disposto na i-ei Complementar no 14712A14.

Serão estendidas às Cooperativas os benefícios previstos pâra as Microempresas, Empresas de

Pequeno Pofie e Microempreendedor Individual, quando elas atenderem ao disposto no ar1. 34 da Lei
no 11.488, de i5 de junho de2001.
O licitante que se declarar Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor
Indiviclual ou Cooperativa equiparada, deverâ aínda selecionar o campo respecfivo, caso possua

alguma restrição qllanto à doçumentação referente à regularidade fiscai.
Os licitantes se responsabilizam pela Íidelidade e le-uitimidade das infonnações e dos documentos
apresentadcs em qualquer fase da licitação, assrunindo todos os ônus pela preparação da proposta
assim conlo da habiiitação, não cabendo cluaisquer tipos de ressarcimenteis, indepenclentemente da
resultado do certame.
Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados pelos licitantes
deverão ret'erir-se ao mesmo CNPJ descrito por estas na proposta de preços, salvo aqueles
documentos permitidos por lei.

Av Dc*r Pedra !!. n. ' -âi 5, CEP 68.4-4e*000. Bairra dç Cçntrc - Abaetetuba - Pará
iei+lsne; i§1] 3751-:g§Ê
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,T" DA PART]CIPAÇÃO DE 1\{ICROEMPRESA, EIV{PRESA DE, PEQUENTO PÜRTE E

MICROEMPREEND EDOR INIDI\TI DLJAL
Confonre institr"rído pelos ar"ts. 47 e 48 da Lei Complemeutar no 123 20ü6, flca concedielc e

assegurado o tratamento diferetrciaclo e sirnplit-rcado pârâ as Microempresas. Empresas de Pequen<:

Foite e Microempreendedor individuai com e,xslusirridade do objeto, descle que não se enquadretn
ern qualquer das exclusões relacionadas no § 4o do aft. 3u da Lei Conrplementâr no 123/2006 e ao

disposto na I"ei Complementar no 14712ü14.
A Nlicroempresa, Einpresa de Pequeno Pofie e Microempreencledor Individual que quiser usrif,"riir
dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n. 12312üü6, eieverá seiecioirar a opção na
platatirrna eletrônica do LICI'IANET: <Microempresa ou Empresas de Pequeno Fote oil
Microempreendedor Individual>. antes do envio da proposta, e no momentr: da Flabiiitaçàcr
comprovar tal situação apresentando todos os documentos solicitados neste Edital, bem como aqrieles
previstos na legislação vigente.
A falta rle identificação no sistema, antes de envio da proposta acarretará preclusão dos beneficios da
Lei Con"rplementâr n' 12312006.
Serâo estendidas às Cooperativas os benefícios previstos para as Microempresâs. Empresas d*
Pequeno Porle e Microempreendedor Inclividual. quando elas atenderern ao disposto no alt. 34 da Lei
r:lo'1 1.488, de l5 de junho de 2007.
O licitante qrle se declarar Microempresa olr Elnpresa de Pequeno Pofie ou Microempreendeelor
inciividual our Cooperativa equiparacla, deverá ainda selecionar o campo Lespectivc'r, caso possua
algrnna restrição qtianto à docurnentação refbrente à regularidade fiscal.
Nos ternros do aft. 43 da Lei Cornplementar n" 123 2ü06 e clo arl.2l, § 2o da Lei Cornplementar
Estadual n" 605i2018, as À4icroempresas, Eurpresas de Pequeno Porte e Microempleendedor
lndividual deverão apresentar tocla a documentaçãc exigida para ef,eito de compror,-ação de
regulai:idade fiscai, confonne subitem rc"q.2 deste Edital, rnesmo que esta apresente alguma restrição"

Flavenrlo alguma restrição na comprovação de regulariclade fiscal e trabalhista:
A Microeinpresa ou Etnpresa de Pequeno Pofte ou Microempreendedor Individuai deverá assinalar
no respectivo campo da Platafurma do LICITANT'B, no momento do credenciamento, conforme
descrito no subitem l2.2 deste Edital;
Será assegurado o prâzo de 05 (cinco) dias úteis, cu.io termo inicial corresponderá ao illomento eÍr1

que o proponente for declarado o vencerior do ceftame. prorrogáveis por igual perÍodo, a critério da
Adrninistração Publica, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
clébito" e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas colll efeito de certiclão negatiria.
Este tratamento favorecido sotlente será concedido se as microempresas e empresas cle pequeno pofie
apresentarem no certame toda a documentação fiscal exigida, mesfilo que esta contenha algr"lma
restr:içâo.

O rrotivo da inegulariclade Íiscal pendente deverá ficar registrado em ata, bem como a indicação clo

documenlo neçessário para comprovar a regulalização.
A não regttlarização da clocumentação no prazo previsto no subitem 4.2"1.2, impiicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei e no Edital, sendo fasuitado à

Adnrinistração convocar os licitantes rernânesüentes. na orclem de classificação, ou revügar a

Iicitação.

Av, Dom Pedro ll, n. o 915. CEP. 68.440-000, Bairro do Centro - Abaetetuba - Pará
Teleíone: (S1 ) 375í -2999
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Em caso de atraso, por pafie dos órgãos competentes da emissão de cerlidÕes negativas cle debit* o*
cle ceftidões positivas com efeito de negativas, o iicitante poderá apresentar à Âdministração Púfrlica.
eÍn prazo de 05 (cincc) dias irteis, promogáveis por igual período a critério da Administração.
ccntados do ténnino do prazo conferido eos referidos irrgãos responsáveis pela ernissão, outro
docrunento que comprove a extinçãr: ou suspensão do crédito triirutár:io, nos termos dos afis. 151 *
156 do Código Tributário Nacional, .juntamente com a pÍova de protocolo do peelido cja certidãa
comprobatória.
A abefiura da fase recursal em relação ao lesultado do cefiame ooon'erá após os prazos de

regularização l.rsca l.
Só poderá liaver empate entre propostas iguais (nâo seguidas cle lances), ou entre lances finais da fase
fbchada do modo de disputa abefto e fechado.
Havendo eventual empate entre propostas ou lances. o critério de desernpate será aquele previsto no
afi. 60 da Lei no 14.1 33, de 2021. nesta ordem:
Disputa Íinal, hipótese em qlle os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta enr ato
contínuo à c lassificação;
Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes. para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento cle obrigações previstos nesta l,ei;
í)esenvoh.,imento pelo licitante de açÕes de equidade enhe homens e mulheres no ambiente de
trabalir*, contonne regulamento;
DesenvolviÍnento pelo lic,itante de programa de integridade, conforme orientações das órgãos de
çontrole.
Persistindo o empate, será assegurada preferência. sucessivamente, aos bens e pradr"rtos/sen,iços
produzidos on prestados por:
Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Púrblica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão i:r"r

entidade de Municipio, no território do Estado em que este se localize;
Empresas brasileiras:
Empresas que invistarx em pesquisa e no desenvolvirnento de tecnologia no País;
empresas que comprovem a prática de rnitigação,l.ros termos tla Lei no 12.187, de 29 de dezembrn de
2r109.

A obtenção de"is benefícios a que se refere este tópico fica limitada às microempresas e às empresas
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contraÍos çom a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a reçeita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como smpresa de pequeno pofte.

REFERÊNCiAS i]E TEMPO
Toclas as reler'ênsias de telnpo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão
obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrÕnico e
na documentaçào lelativa ao certame.

DO REGISTRO DE PREÇOS
As regras referentes acs órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesôes são as que
cernstam da minuta de Ata de Registro de Preços.

Av Dorn Pedro ll, n. o 915, e EP. 68,440-000, Bairrc do Centro - Abãetetuba - Pa!'á
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Decididos os recuÍsos e constataela a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
hcmologará o procedirnento e determinará a convocação dos beneficiários para a assinatura da Âta
de Registro de Preços.
.À ata de registro de preços será formaliz,ada. com obsen'ância dos aftigos 82 a 86 da Lei 14"133 2] *
DECIRETO N" I 1 .462 DE 31 DE MARÇO DE 2023 é Decreto Municipal no 08 cle ;11 cle janeiro de

2ü21, e será subscrita pela autoridade cornpetente.
Será registrado o rrenor preço.
Será admitido o registro de mais de um {'ornecedor ou prestador de serviço, descle que aceitem cotar
o obieto em preço igual ao do iicitante vencedor, assegurada a preíerência de contrataçãr: de ac*relo
corl a ordem de classificação.
A liçitante que convocada para assinar a ata cleixar de fazê-lo no prazo flxado, dela será exc.luida, sem
pre.juízo da aplicação das penalidades cabíveis.
E vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços cL.lrr o lrlesm$
objeto no prazo de validade daquela de qr,re.iá tiver participado, sah.o na oconência de ata que tenha
registraclo quantitativo inferior ao rnáximo plevisto no eclital.

?. DA EXECUÇÀO DO OBJETO
7.1" ;\ CONTRATADA dever'á executar o objeto contratado conforme soiicitaçào da
CONTR{TANTE, nos termos prescritos no Tenno de Referêneia, obedecendo-se ainda os seguintes
preceitos:
7 .1.1. O responsável pelo recebimento do ob.ieto deverá atestar a qualidade e quantirlacie dos serviçcs,
devendo rejeital qualquer obietc, que esteja em desacordc com o especificado no Tenno de
Referência.
7.2. Os ensaios, os testes e as clemais pÍovas para aferição da boa execução do objeto do contrata.
exigidos por nonnas técnicas oÍiciais correrão por conta do contratado.
7.3. Os serviços rejeitados, quanclo em clesacordo com as especiticações cotxstantes neste ler:no de
Referência e fia propcrsta, deverão ser substituídos/refeitos no praza cle 05 (cinco) dias, a contar cla

notiÍicação da contratada, as suas custas, sern prejuízo da aplicação das penalidades.

L CONDTÇÕES nB PAGAMENTO
8.1. O pagamento será realizado confonte a orclem cronológica de pagarnentos do Município, eln ate
30 (trinta) dias contado após a einissão e protocolo da nota fiscal. crotn o aceite do flscal, obsenadas
as cnndições de recebimento provisória ou deÍjnitiva.
8.2. Â nota fiscal deverá vir" acourpanhada de relatório dos serviços prestados/executaclos e

f,ornecietros"

8.3. Na emissão da nota fiscal cleverá ser inflormaclo o núrmero do empenho e Autorizaçâo de
Fornecimento correspondente.
8.4. Nenhum pagamento será efetuado à CON'IRATADA enquanto pendente de liquidação, quaiquer
obrigaçâo que the tbr irnposta, em virtude de penalidade contratuai (rnulta) ou ern razão de
iuadiinplência reÍbrente à execuçâo clo objetr: contratual, sem que isso gere direito ao pleito de
reaiustamento cle preçCIs ou à correção rnonetária.
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução clo objeto. quanto à dimensâo, qualidade e qllantidade.
a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.
8.6. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Í'iscal ou fatura no momento em que o órgãa
contratante atestâr â entrega do objeto.

Av. Dom Pedro ll, n. o 915. CEP. 68.440-000, Bairro do Centro - Abaetetubâ - Pará
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8.7. Em casr: de atraso no pagamento pol' pade da Secretaria MLuricipal de Educação, Criltura e
Desporto, o valor cio montante será atualizado financeirarnente, de u.o.d" com o índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC (IBGE), desde a data clo seu vencinrento ate o dia do efetivo
pagamento. bem como incidirá multa de Za/o (.ilois por cento) sobre o valor da fatura e .juros de mara
de 0,033?á (trinta e três milésimos por cento) ao dia cle atraso e serão pagas por meic cle crédito em
sonta corrente. confoÍme as regras contidas no itern anterior, mediante Ordem Financeira e
apresentação de nota de débito ou fatura.
8"8. No dever de pagamento peia Administração" será observada a ordem cronotrógica para carla fonte
cliÍbrenciada de rectrsos.
8.9" A ordem cronológica referida somente poderá ser alterada, mediante prévia justificativa cla

autoridade competente e posterior Comunicação ao órgão de controle interno da Administraçâo e ao
Tribtural de Contas competente, exclusivalrente nas seguintes situações:
I - Lirave perturbação da ordem, situação de emerqência ou caiarnidade pública;
I[ - Fagamento a microernpresa, empresa de pequeno porte, aglicultor familiar, produtor rural pessoa
fisica, microempreendedor individual e sclciedade üooperativa" desde que c'lemonstrado o risco de
descontinuidade do cumprimento do obieto do contrato;
Íii - Pagamento de serviços necessários ao fl.rncionamento clos sistemas estruturantes, desde qLie
demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;
IV - Fagamento de direitos oriurdos de contratos em raso de talência, recuperação judiciai r:u
dissoh"rção da empresa contratada;
V - Pagamento de contrato cu.io objeto seja irnprescindível paía assegllrar a integridacle do patrimônio
público cu para manter o Írmcionamento das atividades f-lnalísticas do órgão ou entidade, quando
detnonstrado o risco de descontinuidade da prestação de seruiço público de relevância ou o
cumprimento da rnissão institucional.
8.10. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total. relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao Í-omecirnento de bens, à execução cle clbras ou à prestação de serviços;
8.i 1. O gestor do contrato será o responsável pela certificação das Notas F-iscais, Lrem como liberará
a Nota Fiscal para pagarnento, quando cumpridas, pela licitante l,encedora, todas as condições
pactuadas.

9, DA REC]USA DA CONTRATAÇÃO
9.1. Consideram-se motivos justificaclos para recusa da contratação:
a) a alteração social, a modificação da finaiidade ou da estrutura da empresa que prejudique as
contralações clecorrentes do registrol
b) a qrconência de caso foúuito ou força maior. regularmente comprovada, impeditiva da execuçâo
do oh.ieto da licitaçàol
c) a decretação de falência ou a instauraçâo de insolvência civil, salvo se decon ente de procedimento
fi au<iulento, devidamente com provado;
d) a dissolução da sociedade ou o Íàlecimento clo fornecedor;
9.2. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e l)esporto, diante da recusa, apurará as razões do
interessado no próprio processo que deu origem à contrataçâo, de que poderá resultar a liberação do
compromisso por eÍe assumido, cu a rejeição da recusa e coilsequente aplicação das penalidades
cabiveis, previstas neste edital, sem ernbargo de lhe ser fianqueado o çontraditório e a ampla deflesa.
9.3. Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de furça maior qne tenha o condâo de niotivar o
atraso na entrega do ob.ieto no prazo previsto neste Edital, deve(m), o(s) adjirdicatário(s)
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submeter(em) os fatos, por escrito a Prefeitura, com as.iustificativas corresponclentes, acolnpanhadas
da comprovação devida. para análise e decisão. desde que dentro clo prazo estabelecido para a entrega
do rnaterial"

1ü. DO RECEBIMENTO DO CONTRATO
10" 1 . Os serviços/produtos serão recebidos provisoriamente pela fiscal do contrato de forrna sumária,
no ato da entrega do equipamento ou bens ou sen,iços revisados. juntamente com a nota fiscal cLr

instrumento de cobrança equivalente. para efeito de posterior verificação de sua conforrnidade cr:m
as especificações constantes no Termo de Referôncia e na proposta.
tr0.2. Os equipamentos ou bens ou serviços poderãc ser rejeitaclos" r1o todo cu em pafie. inclusive
antes do recebitnento provisório, quando em desacordo com as especihcações constantes no Ternio
de Ref-erência e na proposta. devendo ser substituídos no prazo de 48 horas, a contar da notificação
da ccrntratada, às suas custas, sem pre.iuízo da aplicaçãer das per-ralictraeles.

10.-1. O recebitnento defrnitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias (rteis" a contar do recebimento cia

nota fiscal ou instrutnento de cobrança equivalente pela Administração, após a veriÍicaçãc ria
qualidade e quantidade do equipamento ou bens ori serviços consequentes aceitação inerliante tern:*
detalhado.
10.4. O prazo para recebimento def,rnitivo poderá ser excepcionainlente pronogado. i'le lirrnra
jr"istificada, por igual período, quando houver necessidade de diiigências para a aferiçã* do
atendimento das exigências contratrlais.
10.5. No caso de controvérsia sobre a execução dr: objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidad*,
deverá ser obsen,ado o teor da Le i 14.133 de 2ü21 , comunicando-se à empresa para emissão cle Nota
Fiscal no cllle pertine à parcela incontroversa da execução do ob"jeto, para eteito de liquidaçâc e
pagâmento.
10.6.0 prazo para a solução, pelo contratadc, cle inconsistências na execução do objeto oi"r de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verifioadas pela Adrninistraçãr:
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os t-rns do recebimentc
definitivo.
1ü.7. O recebimento provisório ou deÍ'initivo não excluirá a responsabilidade civil pela soiiilez e pela
segurança do seruiço nem â responsabiiidade ético-profissional pela perfeita execuçâo do cantrato.

11" SSCLARECIMEI'JT'OS E rN{PUGNAÇÃO DO EDITAT-
11.i. Qualqlrer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na
aplicação clesta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os sells termos, clevendo protocolar a
pedicio até 3 (três) dias úteis antes da data de abeftura do certame.
11.1"i. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias irteis, iimitado ao último dia irtil anterior à data da aberrura tlc
certame.
11.1.2. Os pediclos deverão ser encaminhados a Secretaria Municipal de Educação, flultura e

Desporto. exclusivamente via platatbrma eletrônica do LICITANET, sendo direcionado ao preuoeiro,
a quem caberá responder e divulgar sua resposta flo m€smo sistema até o último dia útil anterior à
data da abertura do cefiame.
i1"1.3. O pregoeiro não está ollri-qado a receber hnpugnações e Pedidos cle Esclarecimentos
apresentados fora do prazo, mas mesmo que intempestivo, pata fins de se resguardar e tanrbem a

Administração.
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I I .1.4. As irnpugnações e pedidos de esclarecirnentos não suspendem os prazos previstos no certame.
I 1.2. Em impugnaçÕes e pedidos de esclarecirnentos, e facultado o pregoeiro solicitar rnanifestaç:ões
de proÍissionais com conhecimento sobre o objeto licitado, ou ainda, aos setores contábil e financeiro
do proprio Orgão licitante ou entidade promotora da licitaçâo.
11.2.1. Também e Íàcultado solicitar análise das impugnações e pedidos de esclarecimentas à

Assessoria Jurídica.
1 1.3. Se ocoÍrer modificação no Edital e seus anexos, em razão do acolhimento de impugnação ou
pedido de esclarecimento, serão corrigidos os vícios e Luna norra data será designada pela
Adrninistração para a realização do certame, exceto quando inquestionarrelmente a alteração nãa
aÍ-etar a formulação de propostas.
11.4. Se ocorrer rnodificaçâo no Edital e seus anexos, em razáa do acolhirnerto de impugnação *u
pediclo de esclareciilento, serão con'igidos os r,ícios e uma nova data será designada pela
Administração para a realização do ceftame, exceto quando inquestionavehnente a alteração não
afetar a fonnulação de propostas.
i i.5. Decairá o dileito de peclir esclarecirnentos or-r impugnar os temlos deste Edital aquele que não
o t-izer até 03 (três) dias úteis antes da data designa<la pàr^ arealização do PRECÃO E,LETRONICü,
apontando de t'onna clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entender viciarem o lneslno.

CREDENCIAMENTO
12.1 . A parxicipação no cettame se dará por ineio do sistema eletrônico do LICITAI'JET, clisponível
no site wrvw.licitanet"com.br que será acessacio mediante a inclusão do iogin e senha pessoal,
disponibilizado à empresa inscrita no Portal LICITANET.

i2.2. Ao acessar c"r sistema. o licitante deverá;

Localizar o Pregâo de interesse, acessando as opções localização dispostas no poúal.
Após localizar o Pregão pelo número do Edital ori número do Processo Administrativo" clicar en-r

visualizar.
Ern seguida, deverá optar pela declaração de enquadramento ou não cle NrlicroempÍesa ou Ernpresa de
Pequeno Porte ou Microempreendedor lndividual.
A não identiticação no sistema acarretará preclusão consumativa do tratamerÍa diÍbrenciadc e
favorecido. c,oncedido pela Lei Complementar no IX12A06 - em especial quanto ao selr aft. 3".
Para cs itens exclusivos do processo licitatório. a não identificação no sistema impedirá a participação
da Microempresa ou Ernpresa de Pequero Pofie ou Microempreendedor IndividLral no reÍbrido item.
Serào estendidos às Cooperativas os benefícios previstos para as Microernpresas, Empresas de
Pequeno Porte e Microempreendeclor lndividLral. quando elas atendereril ao disposto no afi. 34 da Lei
no I 1.488, de l 5 dejunho de 2A07.
E de responsabilidade do licitante observar o disposto na [-ei n" i4.133i2}21, para solicitar a

concessão dos benefícios descritos no art. 42 a 49 da Lei Cornplementar no 123120A6.
Rea.lizadas os devidos preenchimentos no sistema, o licitante procederá à cnnfirmação do
credenciamento, e então poderá aceitar ou recusar os conteírdos dispostos no edital e na platafbrma.
r\ recusa dos tennos impedirá o licitante de participar do cefiame licitatório.
Ao aceitar os teunos, o iicitante declara automaticamente que cumpre todos os requisitos exigidos
neste Edital.

Av. Dcnr Pedrc ll, n, o 
-ql5. CEP. 68.44*-00C, Bair:'o dc C*nti* - Abaetetuba * Pai'á

'iei*f*ne: (9'1 ) 3751 -2SSg



r*srtruroor oÃtü#""ro oo wuxrciprc
I'E ABAETETABÁ - IP}IIA
CNPJ: 0 1. 5 I 0. 5 76/A0A L6 I

O Licitante que apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cefiame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou â execução do conffato, estará sujeita a sanção de deciaraçã*
de inicloneidade para lisitar ou contLatar com a Administração.
Ate a data e horárjo previstos no subitem 1"3. os interessados podei:ão se cadastrar. çredenc,iar,

preeticher sua proposta de preços e/ou substittiil propostas comerciais no sistema eletrônico. encâfiar
eiou substituir docurnentos de habilitação exigidos no iterir 16. Após esse prazo r:s retbridos
rlocuiaentos XÃO poderão ser alterados oi"r retirados pelos participantes.
A soiicitação de credenciamento do responsável para representar os interesses do licitanre jrintc ac

sistema eletrônico implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçâo de

capaciclaile técnica paru reabzação das transações inerentes ao PREGÀO E,LETRÔNICO.
É r,edado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente. salvo ncs casos de

representação para itens distintos.
Dúvidas e infonnações pertinentes ao cadastramento de fornecedores e das suas respectivas propostas
podelão ser esclarecidas pol meio de vídeos-aula. acessível pelo Portal LICITANE f" ou ainda pela
sua equipe de supofie"

13. DA APRESENTAÇÀO DE PROPOSTAS E I,ANCES
üs prazos rninirnos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de divul*uaçâo
do edit;il de edital de licitação, são de 8 (oito) dias úteis, de acorclo col1l o afi. 55, I, "â" da tr.ei

14.1-13121.
1 3.1.1 . Após a divulgação do Edital no enclereço eletrônico www.licitanet.com.br e até a data e llora
limite estabelecidas no reÍbrido sistema eletrôniço, respeitando o prazo míninro disposto no snbitem
anterior, os licitantes deverâo encaminirar, concr:rnitantemente com os dccunentos de habilitação
exigidos no edital. proposta com â descrição do ,rbieto oferlado e preÇo, além de informado no caínpü
riisponivel no sistema. Deverá anexar a via da proposta de preços em papel timbracio do licitante.
registrada ooln assinatura digital paclrão ICP-Brasil do representante legal da licitante,
exclusivamenle por meio do sisterna eletrônico no endereço âcima, quando, entãc, encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebiurento de propostas.
13.1.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos? senc{o de srm

exclusiva responsabiiidade o ievantamento de custos necessários para o cumprimento tatal das

obrigações necessárias para a execução dn objeto desta licitação.
13.1.3" Eventrmis modificações no edital implicarão nova divulgação na mesfila lbrma de sua

divulgação inicial, além do cumprimento dos ilresrnos prazos dos atos e procedimentos originais.
exceto quando a alteração não comprorneter a fcrn-rulação das propostas.

O modo de disputa poderá será o "aberto".
13"2.1. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertada.
1 3.2.3. Apr.rs a definição da melhor proposta, se a diferença em reiaçâo à proposta classificada em
segundo higar for: de pelo lnenos 5% (cinco pol cento). poderá admitir o reinício da disputa aberta,
nos termos estabelecidos no instrunlento convocatório, para a deÍiniçâo das dernais colocações.
O edital de licitação estabelece interyalo mínimo de cliferença de valores entre os lances de 15

(quinze) minutos.

14" ÂBERTUL,q Üê" SES§ÃG, ACÜIHIh,{EHTÜ },â PRSPO§TA E ET,{FA DE, LAT{EE§
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1"1"1. A parlir rlo horário previsto no preâmbulo cleste EditâI, a sessão pública será aberta sol:
çomando do pregoeiro e será realizada de lbrma eletrônica, no PortalLICITANL,T.
14.2. Após a abefiura da proposta pelo pregoeiro, não caberá desistência, salvo por motivo just*
deccrrente de lato srçerueniente e açeito pelo pregoeiro.
14.3. O çonteúrdo da proposta nâo poderá ser alterado, seja com relação ao preÇo, pagamentü, prazü
or"r qualquer condição qtie importe a modificação dos seus termos origiirais.
14.4. Tanto a proposta inicial clttanto a propostâ reajr.rstada deverão vir acompanhadas de composiçãc
de preço unitário para cada item que for ot-ertado, caso a licitante seja arrematante de algum item" as
envios têm pol obrigatoriedade ocorler exclusivamente peia plataforma do Portal LICITANEI'. A
ausência recairá na desclassificação da proposta apresentada.
t4.5. Quando Íbr o caso, o pre-eoeiro pciderá, no intçresse da Administração Pública. relevar exeesso
de fi;rmaiismo nas propostas apresentâdas pelos licitantes. desde que não conlprorretam a lisrra e o
caráter competiti\ro da licitação.
14.ó" Para efeita de jLrlgamento das propostas, nenhuma ofefta cle vantagem não prevista neste
Eclital e seus Anexos será considerada.
t4"7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que soilente estas
participarão da fase de lances.
14.8. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de
rnensage,rls. em calnpo no próprio do sistema eletrônico.
14.9. Aberta a etapa coirtpetitiva. os licitantes poderão encaminhar seus lançes sucessivos. os quais
serâo t*eitos exclttsivametÍe por meio clo sistema eletrônico. obsen,ado o modo de disputa fixado neste
Edital.
14.10. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justiticadamente a pedido do lieitante,
iance cujo vaior seja manifestamente inexequível, permanecendo válido o últirno lance otbrlada.
i4"i1. O sistema inforrnará a tnellior proposta imediatamente após o errcerranlento da etapa de
lances, devendo os licitantes consultarem regularmente ci sistema eletrônico para verificar o resLrltado
da licitação"
14.12. O sisterna eletrônico somente penlitirá a visualizaÇão da Proposta de Preços Eletrônica após
o término da etzrpa de lances.
i4.i3. Nalripótesededesconexãodopregoeironodecorrerdaetapadelances,seosistemaeletrônicc)
peünanecer acessível aos lic.itantes, os lances continuarão sendo recebidos sem prejuizo dos atos
realizados.
14.14. Quando ocorrer a clesconexão do sistema Portal LICITANET e esta persistir por tempa
superior a 10 (dez) minutos, a sessão púrblica será suspensa e terá reiirício somente após
COh'ÍUNICADO expresso aos pamicipantes por meio do Portal LICITANET, senclo o seu
acompanlr amento de inteira responsa bi I idade ttro licitante.

t5. JLII,GAME},JTO DAS PROPOSTAS
i5.tr. Serão desciassiÍicadas as propostas que:
I - Contiverem vicios insanáveis;
iI - Não obedecerem às especificações técnicas ponnenorizadas no edital;
i[I - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a
contrataçâo;
iV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adrainistração;
\r - Apr:esentarem desconformidade com quaisqr.ler outras exigências do edital, desde que insanável.

Av. Dom Pedro ll, n. o 915, CEP. 68.440-000, Bairro do Centro - Abaetetuba - pârá
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VI - t'{ào apresentarem a coÍ1posição de preço unitário para cacla item que Í'or ofertado, os envios
têm por obrigatoriedade ocorrer exclusivamente pela plataforma do Podal LICITAI\ET. A ausência
recairá na desclassificação da proposta apresentacla.
VII - Que apresentar prazo de validade da proposta inferior a 90 {noventa) dias coridos. contados da
data prevista para abeúura da licitação.
15.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à

proposta. mais bem classif-rcada.
15.1"2. E Facultativo o Pregoeiro realizar diligências paÍa aferir: a exequibilidade das prcpostas ou
exigirdos licitantes qlle ela sejademonstrada, conforme dispostono subitem IV do item 15.1.
15.2. Ern caso de eÍnpate entre duas ou mais propostas. serâo utilizados cs seguintes critérios d*
desempate, nesta ordem:
I - Disputa Íinal, hipótese eni que os licitantes empatados poderão apresentar noi/a proposta em ato
contínuo à classificação;
li - Avaliaçâo do deseutpenho Çontratual prévio clos licitantÊs, para a qual deverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais pala efbito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta
Lei;
Íil - Desenvolvimento petro licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no arnbiente de
trahalho, confonne regulamento ;

iV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integtidade. contbrile orientações dos órgãas de
controle.
1 5.3. Em igualclade de condições" se não houver ctesempate, será assegurada preíerôncia,
sucessivamente, aos bens e serv'iços produzidos on prestados por:
I - Empresas estabelecidas no Municipio, no território do Estado em que este se localize;
lI - Empresas brasileiras;
iII - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos tennos da Lei no 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.
15.4. As regras previstas no item 15.2 não prejudicarão a aplicação do disposto no aú.44 da Lei
Cornplementâr no 123, de 14 de dezembro de 2006.
15"5. Definido o resultado do julgamento. o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas
cüm o primeiro colocado.
15.5.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes. segundo a ordern de cinssificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesrlo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta peffilanecer acima do preço máximo definido pela Administraçãr:.
15"5.2. A negociação será conduzida pelo pregoeiro, e, depois de conclLrída, terá seu resultado
divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

16. HABTLTTAÇÂO
I6,.1" Enserrada a Íàse de julganrento das propostas e apreselttaçào de recurso ou não. o pregoeiro
ava.liará a necessidade de suspender a sessã.o pala análise cla documentaçâo de habilitaçào. Claso nâa
haja clata de retotno estipulada pelo pregoeiro durarÍe a sessão, será publicada em lmprensa Ot]cial
e tlo Sistema do Portal LICII'ANET, a ÍLtura data de reaber-tura da sessâo para clivulgaçâo rlo
resultado da fase de hahilitação e prosseguirnento do processo licitatório.
16.2" A apresetrtação dos clocumerfios corn o propósito de comprovar a habilitação será teita na
lonna dcr Capítulo Vl da l-ei n" l4.l33l?021, e ainda, as exigências dispostas neste eclitatr.
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16.3. Comc condiçâo prévia ao exafire da documentação de habilitação do licitante detent.or da

proposta vencedora, o pregoeiro verificará o cumprimento das condições de participaçâ*,
especialmente quanto à ineristência de sanções qtre impeçam a participação no ceúame ou a futura
contratação, que será realizada rnediante consulta nos seguintes cadastros:

16.4. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas CEIS e o e o Cadastro l§acional dE

Empresas Punidas - Ct'iEP (wu, w.potlal datransparenc ia. gov. br/) ;

16.5" Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de hnplobidade Adrlinistrativa, mantidn
pelo Conselho Nacionai de.ÍLrstiça (u,:r,w.cn|.ius.briinrprobidade_adm/consultar*requerido.phpi.
16.6. Lista de Inidôneos, marttida pelo Tribnnal de Contas da União TCU.
16.7. A consulta aos cadasfi'os será realizada em noffre do licitante e também cle seu sócic:

lnajoritário. por força do art. I 2 da Lei no 8.,129, de 1992 (Rcdação dada pela Lei no 14.nA de cutubrc
de 2il2l), que prevê. dentre as sanções impostas âo resporlsávei peia prática de ato de iurprobidade
administrativa, a proibição de contratar corrr o Poder Público, inclusive por intermédio de pessüit
juridica da qual seja sócio majoritário.
i6.8. Constatada a existênciade sanção, o Pregoeiro inatrilitará o licitante, porfalta de condiçãa de

parÍicipação.

16.q. Os documentos de habilitação que deverão ser apresentados, são os seguintes:
16.9.1. Relativos à F{abilitação Juríclica:

16.9.1.1 No caso de sociedade ernpresária, sociedade limitacla unipessoal - SLU ou
sociedade identihcada cotTlo empresa individLral de responsabilidacle iirnitada - ElRELl, estatuto, iitü
constitutivo ou contrato social em vigor, devidamente registrado no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comerciai da respectiva sede, aconrpanhados da documentação de seu,t

administraclores.
1b.9.1.2. Cedula de ldentidade ou doctunento equivalente (com foto) do representante legal da

sociedade empresária licitante eiou do procurador. f) procuradot deverá ainda âpresentar c
instrumento válido da procuração.
16.9.1.3. No caso de empresário indivicluai, inscrição no Registro Púrblico de Etnpresas
N{errcantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendednr lndividual - N{EI:
Ceúificado da Condição cle N{icroempreendedol Individual - CCMEL
i6.q. i.4. No caso de sociedade empresária estrangeira, portaria de autorizaçãti de

fiincionamento no Brasil, publicada no Diário 0Ílcial da Llnião e arquivada na Junta Ccimercial da
rrnidade federativa onde se iocalizar a Íilial, agência, sucursal ou estabelecimentc. a qual será

corrsiderada cofflc, sua sede, conforme Instmção Normativa DREI/ME no 77, de 18 de marçc de 2020.
16.9.1."5. No caso de pessoa fisica, se elas Í'orern autorizadas a parlicipar do cedame. cédula de

irientidade (RC) ou documento equirralente qLle, por força de lei, tenha validade para fins de

identificaçâo em todo o ter"ritório nacional.
16.9.1.6. No caso de filial, sucursai ou agência de sociedade simples ou ernpresária, inscrição
do ato constitutivo da t'ilial, sucursal ou agência da s,rciedade simples ou empresária, respeclivamente,
no Registro Clivil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Pirblico de Ernpresas Mercantis onde rlpera,
corn averbaçâo no Registro onde tem secle a iaatriz.
16.9.1.7. No caso de soçiedacle simpies: inscrição do ato constitutivo no Registro Civii de

Pessoas Jr-rrídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

adnrinistradores.
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16.9. 1.8. Ato de registro cu autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, cprando

a atividade assim o erigir.
16.q.1.9. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, coil1 â

ata da assembleia que o aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial da respectiva sede, betn
Çomo o registro de que trata o ar1. 1 07 da Lei no 5 "7 64, de 1 97 1 .

16.9.1.10. Ata ou documento equivalente de compromisso de constituição do Consórcio.
16.9.1"11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da última
consolidação respectiva.

16.9"2" Relativos à Regularidacle Fiscal, Social e fraballiista:
16.q.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ).
L6"9.2.2. Frova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo ao
clomicilio ou sede t1o licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível corn o objetc
contratual.
16"9.2.3. Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede drl
licitante, ou outra ecluivalente, na foflna da lei.
16.q.2"4. Prova de regularidade relativa à Segur:idade Sociai e ao FTGTS, que demonstre cumpriment*
rios encargos sociais instituídos por lei - htrys://consulta-
crf.caixa.gov.irr/consu ltacrf,/pagesiconsultaEmpregador. i sf .

i ó.c)"2"5. Prova de inexistênçia de débitos inadimplidos peffinte a Justiça clo 'I-rabalho, merliante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT" nos termos do Títulc Vt1-4.
da Consolidação das Leis do Trabalho, apror,.ada pelo Decreto-Lei no. 5.452, de 1o de maio cle 1943
(Lei no.12.44CI, de 12 de abril de 2011), acompanl-rado da certidão de autos tísico 1o e 2o grau, bem
col11o a aplesentação da certidãc de ações trabalhistas de processos eletrônicos de jirrisdição dil
Estado da sede da licitante.
16"9.2.ó. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas, nos termos da lei de reg;ência,
para Íins de comprovações fiscais e tlabalhistas.
16.9.2.V. Declaraçào de cun:prirnento clo disposto noinciso XXKII do ar1.7o da Constitriição
F edcra[.

16"9.3. Relativos à Qualificação Econômiço-Financeira:
16.9.3.1 . A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômiça do licitante
pârâ crullprir as obrigações decorrentes do futuro contLato, del,endo ser comprovada de foma
ob.ietil'a. por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no
processü licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte doctimentação:
I - Ceftidão Nesativa de Falência, Concordata, de recuperação judicial ou exhajudiciai (Lei n* 1 1 .101 .
de 9.2.2005), expedidas pelo distribuidor da sede r1a licitante em data não superior a 60 (sessenta)
dias da abefirira do certame, se outro prazo não constar no{s) documento(s).
II - Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis dos úrltimos 02 (dois) exercicios sociais, e as

demonstraçôes contátreis deverâo ser apresentados por cópia do seu termo de atreftura, documenlo
comprobatório cle registro na Junta Comerciai e tenno de encenamento, acompanhados dos livros
diarios, bem como as notas explicativas, Íàturamerto, fluxo de caixa, demonstrações das mutações
do patrimônio liquido e caffia de responsabilidade da administração, em conformidade cotn o NBC
TG nn 1000 do (CPC PME). e na Resolução CFC no 1.255 de i0 de dezembro de 2009, e o art. 176
da Lei 6.40411976, assim como nn §4o do Art" 176 da Lei no 6.4A476.
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1b.9.3"2. Empresas regidas pela Lei 6,4A41'16 (sociedade anônirna):
- Publicados ern Diário Oficial; ou
- Publicados etn jornal de grande circulaçâo; ou
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comelcial da sede ou domicílio do licitante.
16"9.3.3. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA). Empresa Individual, Eir:eli.

Sociedades Sirnples:
- Cópia do Balanço Patrirnonial e Demonstração do Resultaelt-r clos 02 (dois) itltirnos exercícios
sociais, extraídos do Livro Diário cor1l o Termo rle abertura e encerramento com o "Ter"rno de

Autenticação" da .iunta Comercial. ou do Cartnrio, quanclo for o câso, da sede ou domicílio da

licitante; ou
- Cópia do tsalanço Patrimonial. Demonstraçãr: de Resultado dos 02 (dois; últimos exercícios - ÜRE
registlado na Junta Comercial, au do Cafiório, quando for o caso" da sede ou domiciiio do licitante.
16.q.3.4. Emtr;resas sujeitas ao legime estabelecido na Lei Complernentar no 123 2006 - Estatuto da

&'licroempresa e da Empresa de Pequeno Pofie:
- Apresentar o Balanço Patrimonial na fortna da iei.
1ó.9"3.5. Caso o licitarte seja cooperativo, deverá comproyâr o envio do Balanço Geral e o Relatririo
do Exei:cício Social dos 02 (dois) úútimos exercicios sociais ao ílrgão de controle, contbrme dispõe c
art" 112 da Lei 5.764, de 1971. Tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-t}ianceira, ou de uma declaração. sob as penas da lei. de que tai auditoria nâo fr:i exigida
peir: órgão frscalizador.
1ó.9.3.tr. As empresas criadas no e,xercício financeiro da licitaçào deverão atender a todas as

e.xigências da habilitação e ficarão antorizadas a substituir os demonstrativos coiltábeis por fotr:cópia
do balanço de abeffura, deviclamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio dos licitantes. Os docurnentos referentes ao Balairço patrimonial. demonstração ele

resultacio de erercício e demais demonstrações contáheis limitar-se-ão ao úrltimo exercício no caso de

a pessoa jurídiça ter sido constituída há menos de 2 ('dois) anos.

16.9.3.7. C) baianço patrimoniatr. as demonstrações e o balanço de abeftura deverão estar assinados
por administrador da empresa e por contador legalmente habilitado.
16.9.3"8" Os tipos societários obrigados eiou optantes pela Escrituração Contábil Digital - ECD.
consoânte disposições contidas no Decreto 6.$2212üA7, regulamentado atravers da ilil 2ü{fi2A21 da

RFB e alterações, apresertarão documentas extraídos do Sistema Pirblico de Escrituração Digital -
Sped na seguinte lbnna:
a) R.ecibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Pirblico de Escrituração Digital
* Sped, nos tenners do Decreto 8.683/2016, desde que não haja indeferimento ou solicitação de

providências.
b) Tennos de Aberlura e Encerrarnento do Livro Diário Digital extraídos clo Sistema Público de

Escritr-ração Digital - Sped.
ci tsaianço e Demonstraçào c1o Resultado do Exercício extraídos do Sisteura Públiço de Escrituração
Digital- Sped.
16.9.i.9. A comprovaçâo cla boa situação Íinanceira da empresa será baseada na obtenção cle índices
de l-iquidez Gerai (LG), Solvência Geral (SG) e Licluidez Conente {LC), obtidos a partir dos dados
resultantes da aplicação clas lbrmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das inlonnações dos
Balanços Patrimoniais, relativos aos ü2 (dois) irltiinos exercicios, já exigíveis na forma da lei. sendo
adrnitido para qr:alificação apenas restiltados superiores a 1 (um) nos 02 (dois) e.tercícios exigidos:

Av. Dcm Pedrc ll, n. n 9i5. CEP. 6e.4.40-000, Baii"ro dc C*ntro - Abeet*tuba * Paiá
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Âtivc Circulante + Reaiizável a Longo Prazo
LG:
Passivc Circulante + ExigÍr,el a Longo Prazo

Ativo Total
SG:
Passivo Circulante + Exigír,el a Longo Frazo
Ativc Circulante
LL- - ------
Passivo Circulante

tró.9.-1.l0..lunto com o baianço patrirnoniai poderá ser apresentado o clemonstrativo de cáleLrlo dos
índices acilna, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa.
16"9.3.11 . L"aso a empresa licitante apresente restútado inferior ou igual a 1 fum) em qrialcluer
dos indices cle Liquidez Ceral (LG), Solvência Geral (SG) e LiqLridez Corrente (LC). será exi*eido
para fins tie habilitação capital mínirno Q[-i patrimônio líquido mínimo de 10ozá (dez por ceirto] t*:
vaior total estimado da contratação.
1{;"9.3.12. Para o atendimento do disposto no subitem 16.9.3.6 é vedada a exigência de vaiores
minim*s cle fàturamento zinterior e de índices de rentabiiidade ou lucratividade.
16.9.3 " i 3. Deverá ser apíesentada certidào negativa cle feitos sobre falência erpedicla pelo distribuidcr
da sede do lieitante.
16.9.3.14 . Se o documento exigido neste item não conti-rer indicação de data de vaiidade, será
cansideracla válida a cerlidão expedida em âté 60 (sessenta) dias antes rla data cle akrerfura da licitação.
16"9.3.15 . Não será exigida essa ceftidâo clas pessoas jurídicas indicaclas no art.2" da Lei n*
I 1.101i2005.
16.9.3.16. O licitarrte deverá apresentar relação dos compronrissos assumidos pelo licitante que
importem ent diminuição de sua capacidade econômico-Ílnanceira, excluídas parcelas já erecutadas
de contratos firunados.
16.9"3.17. Apresentar declaração. assinada por profissional habilitado da area contábil. que atesre o
atendimento pelo iicitante dos índices econômicos previstos no edital (§ 1'do Art. 69. da Lei 14.133);

16.10. A docunentação referida no item 16.9.3 poderá ser:
I - Apresentada em original, por cópia ou por qr"ralquer outro meio expressamente admitido pelo
Pregoeiro:
ti - Suhstituida por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública" desde que previsto nn
edital e que o registro tenha sido feito em ohediência ao disposta nesta Lei;
III - Dispensada, total ou parciatrmente, nas contratações paÍa entrega imediata" nas contratações em
valores inÍbriores a ll4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para coixpras em geral e nas
ccntrataçÔes de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais).
IV - As eÍnpresas criadas no exercício financeiro da iicitaçâo deverão atender a toclas as exigências
cla habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativas contáheis pelo balanço de abertura.

I {--. 1 i . D++*rneriaç§a Canipiemesrãr:
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16.11"1. Declaração de que está ciente e coircorda com as condições corrtidas neste Edital e seus

allexos, bem como de que Çumpre plenarnente os requisitos de halrilitação definidos no referido
rlocumento, para todos os et-eitos legais, sob pena de aplicação clas sançôes cabíveis.
1ír.11"2. Declaração de que cumpre as exigências de resela de cargos para pessoa corn deÍiciênçia e

para reabilitado da Previdência Sociai. previstas em lei e em outras normas específicas.
16.11.3. l)eclaração de que as propostas econômicas compÍeeirdem a integralidade dos custos para
atsndimento dos direitos trat"raihistas assegu.rados na Constituição Federal, nas leis trabaihistas. nas
nornias infralegais, nâs convenções coletirras de trabalho e nos termos de aiustamento cle canduÍa
vigentes na data de entre-ea das propostas.
16.11.4. Declaração da própria empresâ de que não possui em seLr quadro de pessoal e societáric,
servidor pirblico clo Poder -Executivo Estadual exercendo flrnções de gerência ou administraçâc.
conforme art. 1o, inciso X da Lei Complementar Estadual n'04/1990, ou servidor do conrratante em
qr"raiqLrer função" nos terrrros do aft. 9o, § 1o da Lei n'- I4. 133 2021 .

i6.11.5. Declaração de que não há sanções vigentes que legali-nente proibam aparticipante de licitar
elcu contratar conl o contÍatante.
16.11.ó. Declaração de que não possui, em suâ cadeia proclutiva, einpregados executando traball'ro
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do aú. Io e no inciso Ill do aú. 5o

da Corrstituição Federal, bem como no afi. i4, inciso Vl da Lei no 14.tr331202l.
l6.l i.7. L)eclaração de que atende aos requisitos de habilitação. e que o declarante responderá peia
veraciclade das inÍbrmações prestadas, na tbrn-ra da lei.
16.1 I .8. Declaração de que cumpre as exigências de resen,a de calgos para pessoa com deficiência e
para reabilitaclo da Previdência Social, previstas em iei e em outras normas especít-rcas.
16.11.9. Declaração de que a propostas econômicas compreendem a integralidacie dos çustos pâra
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis traballristas. nas
núrmas intralegais, nas convenções coletir.as de trabalho e nos termos de ajurstamenta de çonduta
vigentes na data de entrega das propostas.
16.11.10. Declaração de idoneidade expedidapelo Setcr de Compras do Instituto de Previdência da
h{unicípio de Abaetetr,rba, meriiaúe solicitaçào da licitante via comnnicação através do e-mail:
:i11;-i11.11ii]5,1q1.:li1ir,lr1,;;11i;1"jj,11:iir qural a licitante etil,iará todos os dados cadastrais da ernplesa para a
pesqLrisa nos arquivos de registro da empresa para pesquisa nos arquivos de registro do Setor se há
ou ouve qualquer pendência de fornecimentosiprestação de sern-iços, inexecuções, inadimpiências
com entrega refbrente ao ciunprimento de toclas as obrigações contratuais. não tendo causaclo prejuízo
de qualquer natureza ao lnstituto por inexecuções inadequadas ou inexecuções contratuais no Âmbito
dn trnstitr"rto cle Previdência do h,íLrnicipio de Abaetetuha.
Parágrafo Primeiro: a Deciaraçâo de Idoneidacle será expedida pelo Setor de Compras tlo Instituto

todos os dados cadastrais da empresa para pesquisa nos arquivos de registro do setor.
i6.1 1.11. Apresentação de Alvará de funcionarnento no momento da assinatura do contrato apenas
ao licitante vencedor sob pena ser chamado o segunrlo coloçado pâra a assinatura do contrato.
16.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituiçàn ou a

apresentação ctre novos docurnentos. salvc em sede de dili-sência, para:
I - Complementação de int-orrnações acerca clos documentos.já apresentados pelos licitantes e descie
que necessária par:a apu ar fatos existentes à epoca da abertura do certame;
II - Atualizaçàct de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
prapostas.
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i6.13. Documentação Complementar. exigível nos termos da LC 1T12A06:
16.13.1. l)eclaração de que é lv{E, EPP ou MEI e não se encontra em nenhurna das situações do § 4u,

art. 3o, cla Lei Complementar n" 723120A6, está apto a usufruir do tratamento estabelecido flos arts.

42 a 49 da Lei CompleinentaÍ no 1Tl2A0{}.
1ó.13.2. Declaração de que no ano-calendário de reaiização desta licitação, osvalores somadcs dos
contratos celebrados com a Administraçâo Pública nâo extrapolam a reseita bruta máxima adrnitida
para fins de enquadramÊnto como empresa de pequeno pofie, nos termos do art. 4n, § 2o da Lei n"
14.13312ü21.
16.i3.i. Certidão Simpliticada emitida pela Junta Comercial, que define o pofie da empresa, cda
condição de ME/EPP será atestada por meio do balanço patrimoniai exigiclo no subitein 16.9.3 e
Certidão Especifica de Arquivamento, expedidas pela Junta Comercial com data de emissão nâ<:

superior a 30 (trinta) dias c1a abeftura do presente certame.
i6.13"4. Quando optante pelo SIkIPLES NACIONAL. a comprovação da condição de MEIEPP
porlerá ser mediante apresentaçào do Comprovante de opção pelo SIMPLES, obticio no sítio da
Secretaria da Receita Federai.
16.13.5. Em relação aos licitantes organizados na forma de cooperativas será, ainda, exigida a

segrtinte documentação complementar, conforme Anexo I - item l 1.4 da INSTRUÇIÀO
NORN,{ATIVA OI. DE 17 JANEIRO DE 2O2O:

a) Relaçâo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigídos para 'à contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a compÍovação cle que estão clomiciliad*s
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos afis.4u, inciso XI,2l. inciso 1e 42,

§§ 2" a 6o da Lei 5.761de 1971.
b) Declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos
cooperados indicarlos"
c) Lloinprcvação do capital social proporcional ao núrnero de cooperados necessários à prestação do
serviço"
d) Registro previsto na Lei 5.764, de 1971. aú. 107.
e) Comprovação de integração das respectirras quotas-paúes pol pafte dos cooperaclos que executarâo
o contrato.
t) Cornprovação do envio do Balanço Geral e o Relatório do exercício social ao órgão de controle.
conflrrme dispõe o art. 1 12 da Lei 5.764. de 1971 .

16.13.6. Üs seguintes documentos para a colnprovação da regtilaridade jurídica da cooperativa:
Ata de tundação;
Estatuto social com â ata da assembleia que o aprovou;
Regimento dos fudos institLrídos pelos cooperados, coilt a ata da assembleia;
Editais cle convocação das três últimas assernbleias gerais extraordinárias;
Tr"ês registros de presença dos cooperados qne executarão o contrato em assembleias gerais oLt nâs
reuniÕes seccionais:
Âta da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o otrjeto da licitação.
iJltinra auditoria contábil-Íinanceira da cooperativa, conl'orme dispõe o art. 1 12 da Lei 5.764. cle 1971 .
ou unla declaraçâo, sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pel<l órgão Ílscalizador.

1*. i4. Da qriaiiiicaçãi: iáeni*a:
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i 6.14.1 . E, necessária a apresentação de documentas que comprovem a habilitação técnica do licitante
para executar o objeto contratual, no intuito de garantir ccntratações de empresâs aptas e com
capacidade técnico-operacionai suftcientes para atender de forma satisfatória o olrjeto desta Iicitaçã*.
16.14.2. O licitante cieverá apresentar declaração de que está ciente de todas as inÍbnnaçÕes e
*ondições locais para o cumprinrento das obrigações objeto da licitação.
16"14.3" Atestado(s)icertidão(Ões) de capacidacle técrrico-operacional, em nolne da licitairte,
fornecido(s) por pessoa juridica de direito pútrlico ou privado que comprove(m) o f,<rrnecimento
auterior peilinente e compatível com o objeto desta licitação, independentemeltte cle quantitativ*s"
cont caracterização do bom desempenho da licitante. O(s) Atestado(s) deverá1ão):
Llonter o norle, o enclereço. o telefone dos atestadores, ou quaiquer outra fonna rle c1r-re o pregcieir*
possa valer-se para manter contato cotlt os declarantes;
Reierir-se ao objeto licitado no ârnbito de sua ativiclade econômica principal or-r secundária
especificadas no çontratCI social vigente, registrado na Junta Comelcial cornpetente, bem c(lmo nrt
cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil - RF'B: Se emitido (s) por pesson jurídica
de direito público deverá (ão) ser assinado (s) pelo responsável do setor cornpetente do Orgãc"
devidamente identificado (nome. cargCI, CPF ou matrícula);
Ser emitido poí elnpresa que não integre o meslro grupo empresarial da empresa proponente;
Serão consideradas corllo pefiencentes ao filesmo gmpo empresarial, empresas controlacias or-1

controladoras da enrpresa proponente. ou que tenha pelo menos Luüa mesma pessoa tisica ou juríclica
que -seja sÓcio, proprietáric ou titular da empresa emitente e da ernpresa pÍoponente.
Caso o Pregoeiro (a) er-rtenda necessário, a licitante, cleverá disponibilizar toclas as inÍonnações
essenciais à comprovação da legitimidade dos aÍestados sclicitados, apresentando. clentre outros
ciocttmentos, cópia do contrato que der.r suporte à contrataçãa. Notas Frisçais/Faturas. Notas de
Empenho, endereço afual do contratante e local em que forarn executados os produtoslsen,iços, sençlo
que estas e outras infurn,açôes complementares poderão ser requeridas mediante diligência.
Não há obrigatoriedade de que as nourenclaturas constantes do atestado sejam idênticas à utilizaela
na deÍ.rnição clas categorias indicadas neste Temro de Referôncia, desde que sejam suticientes à
compíovâção de capacidade de execução do objeto contratual de que tl'ata este Terrno de R"eferência.
16.14.4" l)everá ainda apresentaras seguintes declarações" e fornecerdados dos equipamentos sobre
pena de inabilitação:
16.14.4.1.Que o preço proposto leva em consideração o valor unitário dos itens que cornpõem a
proposla. no qiral está incluso todos os custos relacionados com a disponibiiização rlos eqliipameni.cs
e profissionais para a execução dos seruiços;
16.L4.4.2. Fossui em sua Equips'fecnica. equipamentos e mão de obra para execução rios serviços:
i6.i4.4.3. Em caso de apresentação de atestaclos emitidos pCIr pessoa jurídica de direito púbiico será
fbcultado o reconhecirnento em caúório;
16.15. Das disposições gerais sobre os doçumentos de habilitação:
16.15"1. Satr pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitaçâo deverão estar
em nclme cio licitante e, em sendo possÍr,el, constar o nirmerr: de inscrição no CNPJ e endereçil
respectivo, salientando que:

a) Se o licitante lor a matriz, todos os documentos deverào estar em nome da matriz.
b) Se o licitante for a fiiial. tocios os documentos deverâo estar em norrre da filial,

exceto aqueles doçumentos qLIe, pela própria nâtureza, comprovadamente. f'orern ernitirlos somente
em nome cia rnatriz.

Av. E*m Pcdic il. n. a 9"15. CÉP. 68.44ü-ú00. Bairro do Centro - Abaetetuba - pêrá
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e ) Os âtestados de capaci<lade técnica/responsabilidade tecnica poderão ser
apresentados em noflle e cür1 CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante.

16.15"2. Os documentos de HABILITAÇÀO apresentados sem disposição expressa clo orgã*
expedidr:r quanto a sua vaiielade, terão o prazo de vencimento de 60 {sessentai clias contados a partir
da data cle sua emissão.
16.15"3. Excetuam*se do prazo acima tnencionado. os documentos cuja validade é indeterminada,
ccmo é o caso dos atestados de capacidade ou responsabilidade técnica.
16.15.4. Será pemritida a identitlcação e assinatura digital por pessoa física ou jLrrídica ern meia
eletrÔnico, mediante o uso de cerliÍicado digitai emitido em ârnbito da Intiaestnitura de Chaves
P{rblicas ( ICP-Brasil ).
16.15.5. Não serão aceitos documentos rasurados ou iiegíveis.
1ó.15.6. Ao pregoeiro resen/a-se o direito de solicitar o original de qualquer tlocu*rentü, sempre qlie
tiver dúvida e julgar necessário.
16.15.7. A prova de autenticidade de cópia de documento ou o reconhecimento de firma soflentír
serão exigiclos quando lrouver dúvida sobre a veracicliide do documento, admiticla a autenticação
reaiieada por servidor através cla apresentação da original ou realizada por advogado por suâ
responsabilidade profi ssional.
16"15.t. A vedação à inclusâo de navo documento, prevista no art. 64 da Lei no 11.13312ü21"
restringe-se à juntada/encarte no sistema, após a abefiurâ cla sessào pública, cle docr-rrneuto iltexistente
no lnomento da apresentação da proposta. Neste caso. o licitante não atende à condiçãc exicida nc
Edital e por tal razáa está inabilitado. Caso o documento esteja apenas ausente, isto é, existerite no
momento da apresentação da proposta, porém, por falha ou equívoco nâo tenha sido apresentaeio pelo
licitante, deverá ser solicitado e avaliailo pelo pr"egoeiro"
i6.15.9" Admitir a jmrtacla de documentos que apenas venharn a atestar conclição pré-existente à
abertnra cla sessào pirblica do ceftame não f,ere os princípios da isonomia e igualdade errtre cs
licitantes e o oposto, ou seja, a desclassit'icaçâo do licitante, sem que lhe seja conlbrida oporlr-rniclade
parâ sanear os seus documentos de habilitação e/ou proposta, resulta ern objetivo dissociado do
intercsse público.
16.15.i0. lrlão serão aceitos protocolos de entresa ou solicitaçôes de documento em suhstituição aas
documentos requeridos no presente Eclital e seus Anexos.
16.15.11. Os participantes deverão encaminhar os docunentos constante nos subitens ló.9.2.3. e
í6"9.2.5. 16.q.3.I , inciso I, em nome da empresa licitante e tambérn de seus sócios, por força do artigo
i 2 cla Lei n" 8.429, de 1992, qure prevê, dentre as sanções impostas ao responsár,el pela pr:ática de ata
de improbiclade administrativa, a proibição de contratar coin o Poder Público, inclusir.e pnr
intenlédio de pessoa"iurídica da qual seja sócio rna.ioritário.
16"15.12. Os demais licitantes poderâo reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante melhcr
classiiicatJo.
16.15.13. A apresenlação tle novas propostas. confonne descrito acima, não prejudicaráo resultado
do cer-tame em relação ao licitante melhor çlassitlcado.
16.i5.14. Os liçitantes que reduzirem os preÇos ao valor da proposta classiÍicada, terâo seus
dor:umentos de hab:ilitação analisados de acordo cüix os itens clesta seçâo, com a f.inaliclacle cle estarenr
previamente habilitadas e figurarem na relaçâo de empresas remanescentes ern caso de eventual
desistência nu irnpedimento/cancelamento do licitante vencedor.

Av. Dom Ped,.ç ll. n. o gi5, CEP. 68.44C,C0C. Beirra da Centre - Abaetetuba * Fará
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RECURSOS
17. O pedido de revisão dos preços potlerá ocorrer a quaiquer tempo.
18. O pedido, devidamente instruido com provas que evidenciem a necessidade da levisâo de preça,
deverá ser endereçado ao Fiscal cla Confi:ato ou documento equivalente, com identificação dt:
instmmento a qlle se reÍêre.
i9. Quaisquer tributos otl encargos iegais criados, alterados ou extintos, bem cotllo a superveltiência
de disposições legais. quando ocortidas apos a data de apresentação da proposta, cle comprcvada
r*percussão nos preços contratados. implicarão a revisão destes para rnais oLl trenos. conÍorme ocasü.
20. Scmente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se conÍigurada e
conrprovadaa hipótese prevista no afi.124,11, "d". da Lei n. 14.1332ü21.
2I . lrÍão será apreciado o pedido de revisiio de preços que nâo vier acompanhada de pror.as do
desequilíbrio sr:tiiclo.

RECURSOS
Declaraclo o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar irnediatamente a intenção de recorrst.
expot:do os motivos de Íornra resumida er11 campo próprio do Sistema Eletrônico.
,{pós a maniÍ'estação no sistema" será concedido o prazo cle 3 (três) dias úteis para apresentação das
razões do t'ecurso, contado da data de intirnação ou de lavratura da ata, em face de:
Ato que defira our indeÍ'ira peclido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registrc
cadastral" sua alteração ou cancelatnento;
Julgamento das propostas:
Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
Ánulação ou íevogação da licitação;
Extinção do contrato, quando detenninada por ato rLnilateral e escrito da Achninistração.
As petições de recurso (razões e contrarrazões) deverão ser encaminhaclas exclusivamente
{A}.IEXADAS E, ENVfADAS) por meio clo Sistema do Portal LICI'IANET, respeitando o prazo.
Quanto ao recuÍso apresentado em rrifiude do disposto nas alíneas 'Julgamento das propostâs" e "ato
de habilitação r:u inabilitação de licitante" do inciso, serão ohseladas as seguintes ciisposições:
A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena cle preclusão, e o prazo para
apresentação das razões recursais previsto no subitenl 17.2 será iniciado na data de intimaçãc ou cte
iavratura da ata de habiiitação ou inabilitaçâo oll, na hipótese de adoção da inversão rle fases prevista
no § 1o do art. 17 desta Lei, da ata cle.julgamento;
Á apreciação dar-se-á em fase úniea.
O lecurso será dirigido à autoridade que tiver eclitado o ato ou proferido a decisão recorrida, que. se
nâo reçonsiderar o ato ou a clecisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso cüln â suâ
motivação à autoridade si"rperior. a qual deverá proferir sua decisão no pl'azo máximo de 1CI (clez) dias
úteis, eontado do recebimento dos autos.
O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo das razões do recurso e terá início na data
de intirnação pessoal ou cle divulgaçâo da intelposição do recurso.
Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente
a ato do qual não caiba recurso hierárquico.
Na hipótese de iraver recurso contra decisão em um determinado item ou lote, este não terá eibito
suspensivo para 0s demais"
Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjuclicará e homologará o cefiarne.

Av Dcrn Pedrc ll, n. o S"15. CEP S*.44C-§C0. Bairrs dc Cerrtro - Abaetetuba - pará
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A decisâo será disponibilizada por meio do Sistema do Poúal LICITANET, na área pirblica.-iLurto ac
Ediral.

ADJ U DtfiAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Encerradas as fases de jLrlgamento e hahilitação, e exauridos os resursos administrativos. o ploÇessü
Iicitatcirio será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
f)eterminar c retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que pl'esente
ilegalidade insanáve1 ;

Âdf u<licar o olrjeto e hornologar a licitação.
O ot:jeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso n.ãc
haja interposição de recurso. ou pela aurtoridade cornpetente, após a regular decisão rlos recurscs
apresentados.
CONTLATO
Para o fiel culprimento das obrigaçÕes assumiclas, será finnado contrato cofi1 a Ad.iudicatária, com
vigôncia de até 12 (doze) meses, contados a paitir da data de sua assinatura, adstrito à r,igência dcs
respectivos créditos orçamentários.
A tnin.ita integral clo contrato é palte integrante deste Edital. constante no Anexo lY deste instrumenta
conrrocatório.
A çada Ü6 (seis) meses será realizada avaliação pelo fiscal do contrato acerca da regularidade e
qualidade no cumprilnento das obligações contratuais pelo contratado, como condição para
çontinuidacle contratual, o que poderá ensejar a rescisão e a realização de nova licitação pâÍa CI objeto
contratado.
Ás cláusulas e condições contratuais, inclusive as sanções por descurmpriment* rlas obrigaçÕes, serâo
aquelas previstas no Termo de Referência e minuta do contrato, arlexos a este Edital.

BOTAÇÀO ORÇAMENTÁruê
As despesas decorrentes cla contratação, objeto desta licitaçâo. correrãc por conta dos seguilltes
créditos orçamentários :

Unidade orçamentaria 2A 2A Instituto de Previdência de Abaetetuba
Func. Programática A9 272 ü908 2.228 Manter as Ações Adrninistlativas e Operacionais do IPMA
Categaria econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. De ter. pessoa jurídica
Suhelemento 3.3.90.39.99 Outros seruiços de terceiros - PJ

Fonte de recurso 18020000 Recurso vinculado ao RPPS - Iaxa de acüa.

CotnplemenÍo da Fonte 0000 Sem compiemento de Íbnte ou destinação de recursos

Corrbate ao L-ovid -19? Nào
INFRAÇÔES E DAS SANÇÕES ADN,{N\IISTRATIVAS
O iicitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
Dar causa à inexecução parcial do conLrato;
Dar causa à inexecução parcial do contralo quo cause grave ciano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
Dar cailsa à inexecução total do contrato;
Ileixar de entregar a dt.rcumentação exigida para o çertame;

Av. Dom Pedro ll, n. o 915. CEP. 68.44ü-000, Bairro do Centro - Abaetetuba - Pará
l'elefone: (91 ) 3751-2999
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Não manter a proposta. salvo ern decorrência de fato superveniente elevielarnente justificado;
Nâo celebrar o contrato ot"t nãc entregar a documentação exigida para a contrataÇão, quandcr
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
Ensejar o retardamento c1a execução ou da efltrega do objeto da licitaçào sem motivo"iustificada;
Apresentar declar:ação ou docurnentação falsa exigicla para o cefiâme ou prestâr deciaração falsa
durante a licitação Llu a execução do contrato;
Fraudar a licitação olr praticar ato Ii'audulento na execuçãa do eontrato;
compofiar-se de modo inidôneo ou cometer t}aude de qr.ralquer natureza:
Praticar atos ilícitos com vistas a tiustrar os objetivos da iicitação;
Praticar ato lesivo previsto no afi. 5o da Lei n" tr2.846. de 1" de agosto de 2013.

DrsPosrÇors crnqrs

O presente Edital e seus Anexos. bern como a proposta do contratado farão parte integrante do
contrato ou instrumento equivalente. independentemente de transcrição.
E facultado ao pregoeiro ou à ar-rtoridade ."o,p"t*rrte? er1l qualquer iase da licitação, a prornoçâo de
diligência destinada a esclarecer ou cornplementar a instr:ução do processo, veclada a inclirsão de noyc
dccumento.
Encetradas as fases de.fulgarnento e irabilitação, e exauridos os recursos administrativos, o píoüessü
lii:itatorio será encaminhado à autoridade sriperior. que poderá determinar c retorno dçs autss para
saneamento cie irregularidacles; revogâr a iicitação por motivo de conveniência e oportuniclade;
proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de tereeiros, sempre que presente
ilegalidade insanár,el; acijudicar o objeto e homologar a licitação, nos tenncs do art. 7l da Lei no
14"13312021.
À autoridade competente ao pronunciar a nulidade, inciicará expressarxente os atos com viçios
insanáveis, tomanclo sem efeilo todos os subsequentes que deles dependam, e clará enseio à apuraçâc
de responsabilidacle de quem lhes tenha dado causa:
O tnotivo determinante para a revogação r1o processo licitatório deverá ser resultante de lato
superenie.nte devidamente comprovado.
Nos casos de anr-rlação e revogação. deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.
As pr<iponentes assutnetn todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta ao Orgão,
que nã<l será, em nenhum caso, responsável por esses clrstos, independentemente da condução ou dr:
restiltado da licitação.
As proponentes são responsáveis peia fidelidade e legitiuridade das infonnações e clos documentos
apresentados er1l qualqLler fase da licitação.
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeç a a realização clo
certame na data tnarcada, a sessão será reclesignacla para outro dia e hora e novamente puirlicatlos na
lmprensa Oircial.
As notmas que disciplinam este Presão serão sempre interpretadas em favor cla ampliação da clisputa
entre os interessados, desde que não coínprometam o interesse da Administraçâo, a Ílnalidade e a
seguranÇã do Íirturo contrato ou instnrmento equivalente.
ü aviso sobre este Edital, bem c,omo eventuais retiticações e publicações posteriores, serão puhiicadas
nc Jomal de grande circulação, no Portal Nacional de Contratações Públicas * PNCP, bem como
disponibiiizado, no Portal de Aquisições do PorÍal LICITANET, no link: wu,r,r,.liçitanet.com.br.

Av. Dom Pedro ll, n. o 915. CEP. 68.44C-000, Bairro dc Centro - Abaetetuba - pará
Telefane: (91 ) 375Í-29S9
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A hcmologação do resultado desta licitação não gera direito à contratação, mas tnera expectativa de
direito.
Aos casos otnissos aplicatn-se as dispcsições constantes na Lei n" 14.133/2021.
Todas *s referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pirblica serão registradas n*
sistema eletrônico e na docuinentação relativa ao certame, observado e infbrmaclc no avisa e no Edital
o horário local do órgão promotor da iicitaçâi: (Mmicípio de AbaetetubaiPA) e o horário de Brasíiia.
I-lat endo alterações no instrrulento convccatório, as rrresmas serão aplicadas também às minutas de
contrato.
São partes integrantes deste Edital:

AliEX0I - Termo de Referência;
ÂNEXO II - Modelo de Proposta de Preços;

AI\IEXO IIi - Nlinuta de Contrato;
AI{EXO IV - N{odelo de Deciaracões.

Abaetetuba*PA._de de 2021.

Danielly Farias Cnrea
Pregoeira

ANEXO.i

TERMO DE REFERÊXCM

Av. ilanr P*cir"o ll, n. o 915. CEP. 68.440-000, Bairro do eentrc - Abâeteiuba - parâ
Teleíone: {Si) 3751 "2999
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]. DAS COJ\TDTÇOES CtrRAIS DA COI\JTRATAçÀO (ART. 6", XXIII, "A'' E "I" DA LEI N.
14"13312A21).

I .1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REAI-IZAR GS SERVIÇOS DE CA'IAL()GAÇÀ(},
onGANlzAÇÀo E DIGITALTZAÇÀO Do ACERV(] DE DocuMENTos PARA A"TENDET{. Âs
NECSSSiDADES Do INSTITUTO DE pRevpÊtqcIA Do Mt-ilqrcÍpto DE ABAETET[_1BA,,PÂ.
tlos terinos cla tabeia abaixo, confolme coridições e exigências estabelecidas neste instrumento.

COI{T.RATAÇ$O DE EI\,{PRESA PARA REALIZAR oS SERVIÇoS DE CATAI-oGAÇÃÜ,
oRcAl{IZAÇÃo E DIGITALTzAÇÃc} Do ACERVo DE, DocuMENTos pAR-A ATENnER AS
NECI1SSIDADES DO II\J§TIT.UTO DE PREVINÊXCIE DO N,ÍLiNIcipIo DE ABAETETLIBA1?,4
íTEM DESCRTÇÀO LBiD. QUANT.
I CONTRATAÇÃO DE IMPRESA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE
{lATAl.oGAÇÀo, ORGANIZAÇÃo E DIGTTALIZAÇÃo Do ACERVo DE DocuMHNTos
PARA" ATENDE,R AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA Do N,ILJNIcÍpic-I
DE AtsAETETLJBA/PA UND. 32().OOÜ

1'2. O Item especificado acima deverá ser entregue/executaclo no prazo de 15 (quinze) dias, contaclos
da ernissão da Nota de Ernpenho, na forma dos artigos 75 e 105 cla Lei n" 14"133 2021.
i.3" DÁ CLASSIFICAÇÀO Do ÍTEM (Decreto Municipal n" 20212a24:).
1'4' O item que integra o ohjeto deste Termo de Referência encontra-se devidamente ciassificaclc
como Lrerniserviço de qualidade cotnum, não encontrando óbice na legislação vigente por não se tratar
de betnlserviço considerado de luxo, situação está vedada pelo ordenaillento jurídicô brasiieiro, em
especial na Resolução Legislativa no. AA12024. Sendo assim. não há óbice para sua contratação nas
moldes especiÍicados neste Termo de Referência.
2. FLINDAMENTAÇÃO, E DESCRIÇAO DA NECESSIDADE DA CoNTRATAÇÀ3
(OBJETIVO)" ESTUDO TECNICO PRELIIvIINAR - ETP FACULTADO h{AS AelJtSrÇÕsS Í,An
DISPENSA (I)ecreto Municipal n'2ü212A24 clc ART. 14. inciso II DA lN no. 5Sl2ü22)
2'1" FL-NDAMLNTAÇÃO LEGAL: A L'ontratação tlo Objeto deste Termo cle Referência será
realizada por meio de Procedimento Licitatório, na forma de Dispensa cle Licitaçào. corn frmdamenro
especíÍtco no artigo 75, inciso I e II da t,ei Federal no. l4jnDAZi, do Decreto Federal no
11.24612Ü22. Instrução Nonnativa n" 73 SECES/ME. de 30 de setembro de 2A22, Decrero Municipal
n' 2422A24, de 22 de janeiro de 2A24, cla Lei Complementar no123, de 1,1 de clezembro cle 2üb6.
alterada pela Lei Complementar 14712ü1,:1, pelo critério cle rnenor preço por item e obsenados os
preceitos de Direito Público, bem como legislação consumerista e correlata ao objeto aqui discutid*.
2.2. NECESSIDADE DA COI,|TRATAÇÀO (OBJETIVO): A contratação dos serviçosiupracitados
é imprescindír,el ao lnstituto de Previdôncia do Município de AbaeteturbalPA, para suprir às
necessidades do órgão, bem como para dar atendimentó, ae forma satisfatória, às constantes
dernandas dos setoresigabinetes dessa r"uridade ge stora, haja vista que os materiais/serviços elencadas
no Tenno çle Referência - TR são necessários para melhora da organização <los arciuivos do Instituto.
Cabe ao Instituto de Previdência do Município de Abaetetuba, a realização e Íiscalizaçâo do
respectivo contrato administrativo, atendidas as suas demandas e disponibilidades orçanientárias e
financeiras.

.1. Rt1ÇÍi{§it{}s í}À í,üNTE-4TAÇÃr_I iART" É". X,qlil. Ât_Tr\lEA -D', D-{ LEi ?\,= i4.i33:,?li

Âv. ücm Fedr+ il, n. § *15. e EP. 84.440:fiÕC, Bãiiro dÕ eefttrc - Abaetêtlrbã - Faíá
i*iefone: íBt ) 37U--tU**
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3.1. DCS CRITERi0§j DL, SUSTENTABILIDADE: Além dos critérios de sustentatrilidade
eventualtnente insericios na descrição do objeto. devem ser atendidos os requisitos legalmente
estabelecidos parâ o produto/seruiço a ser adquirido, obedecidos os parâmetros do Guia lr'iacional de
Contrataçôes Sustentár,eis. Cumpre salientar qLle o lnstituto de Previdência do Município de
Abaetetuba apoia e coopera com todas as iniciativas para sustentabilidacle naciclnal. E ainda. {:
produto/seruiço adcluirido não deve possuir potencialiclade de risco arnbiental.
3.2. Não será acLnitida a subcontratação do objeto contratual.
-t.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no'14.133121.
cr.lnsideranclo que â colnpra é de pequeno vulto.

4" INF(IR.\,1AÇ'ÔES RI1LEVANITES PARA o DIMENSTONAMENITO DA pRoposTA
4.1. A deinanda do órgão tem como base as seguintes características:
a) A localização das instalaçoes físicas do prédio:
tr) Perímetro urbano em que está localizaclo a prédio.

4.2. LEVANTAMENTO DE MERCADO
4.2.1. InÍbrmamos que a pesquisa de preços foi r:ealizada diretamente com fornecedores da regiãa"
Caber fiisar que este tipo cle cotação está amparado pela Instrução Normativa SEGESIhIIE n" 65r'2ü21 .

Ressalta-se ainda que a metodolc-eia utilizada para obtençào dos valores cle mercadc toi a disposta no
inciso IV, Ar1. 5o, da referida Instruçãcl, conforme abaixo:

Àr1" 5o A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estirnado em processo Iicitatório para
a aqtrisição e contratação de selviços em gerai será realizada mecliante a utilização dos seguintrs
parâmetlos, empregados de fonaa cornbinada ou. não:
IV - Pesquisa direta com fomecedores, mediante solicitação fonnal de cotação, desde que os
orçalnentos considerados estejatn cotr:preendidos no interyaio de até 6 (seis) nleses de antecedência
da data de divulgação do instrumento oonvocatório.

4,2,2" A cotação foi realizada por E-mail do setor de compras ipmaaabaetetuba@)smail.com.
diretarnente com os fornececlores

4.2.3. Ü objeto clo presente estuclo é a CONTRA'IAÇÀO DE E\,IPRESA PAR-{ REALIZAR OS
SERVIÇOS DE CATALOGAÇÀO, ORGANIZÂÇÃO E DIGI,IALTZAÇÀO Do ACERvO DE
DOCU},{E}.ITOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO TNSTITUTO DE PREVIDÊ}{CIA
DO N'ILNfCÍPIO DE ABAETETUBAIPA, ciijas especiÍicaçÕes gerais, descrição dos itens e
quântitativos encontrarn-se dispostos na tabela abaixo:

OBJETO: CON"IRATAÇÀO DE EMFRE,SA PARA REAI,IZAR OS SERVIÇOS I}E
cATALoGAÇÃo, ORGANIZAÇÀo E DIGITALTzAÇÂo Do ACERVo DE DocLrMFtNTos
PARA ATEhiDER AS NECESSIDADES DO INSTIT{JTO DL] PREVI»ÊNCTA DO N,IUNICÍPTO
DE ABAETETLTBA/PA.
rTEr\4 DESCRTÇÃO Lr{D. QUANT',.

Âv. ücm Pedrç li, n. € S15. CÊP. É8.44S-*0C, Bairro do Centro r Abeetetuba * pãrá
Telefone: (Êil 3751-29SS
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1 CONTRATAÇÃO DE EMFRESA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE
cATALoGAÇÃo, ORCANIZAÇÃo E DlcrrAlrzaçÀo Do ACER\ro DE DocLn4ENTos
PARA. ATENDER AS IiECESSIDADES Do rNsTrruro DE pRgvr»Êl*cm Do MuNrcÍplo
DE] ABAETETLTBAIPA UbJD 32O.OOO

5" RorrNAS DE FiscalizaçÀo coNTRAT'LIAL
5.i. O contrato deverá ser erecutado fielmente pelas pafies, de acordo com as cláusulas avençadas e
as nonnas da Lei no 1 4. 1 3 3, de 2AZl . e cada parle responderá pelas consequências cle sua inexecuçâo
total ou par"cial (Lein" 14.133 2A21, art. 115, capLrt).
5.2. Em caso de impedirnento, ordem de paralisação ou suspensão di-: contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tenipo correspondente, anctadas tais circunstâneias
mediante sirnples apostila (Lei n" 14.1331202i, afi. 115, §5").
5.3. A execução do contrato cieverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato. r:n
pelcs respectivtts substittitos (Lei n" 14.13312021, art. 117, caput).
5"4. O fiscal do contrato auotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução d*
confrato, detemrinando r: que lor necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos r:bseruadcs
{Lei no l4J*nAZl, art. 1 17, §1").
5.5. C fiscal i1o contrato informará a seuÍi superiores, em tempo hábil para a adoção rias medirias
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua coilipetência {Lei
no 14.133,2CI21, art. I I7, §2").
5.6" O c'ontratado deveú manter preposto aceito pela Administração no local da otrra ciu do serviço
para representá-lo na execução do contrato. (l,ei no 14.1j3/2a21, art. I lB).
5"7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa pocierá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade
{lN 5, art. 44, § lo)
5.8. O contrataclo será obrigado a reparar, corrigir. Íemover? reconstruir ou substituir, a suas expensas,
nt} total ou em parte, o obieto do contrato em que se verificarem vícicls, defeitos ou incoireções
resnltantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei uo l4.lTDAZl. art. 1 l g.).

-5.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceircs
etn razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização
o1r o acorllpanhamento pelo contratante (I-ei n. 14.1331202I. a*. úA'1.
5.iÜ. A inadimplência do contrataclo em relação aos encargos trabalhistas. fiscais e cornerciais não
transfetirá à Adrninistração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá nnerar o ctrjeto clo
contrato (Lei n" 14.133nA21, aft. i2l, §1").
5'11' As comtmicações entre o órgão ou entidade e a contÍatada devem ser realizadas por escrito
ssmpre qlle a ato exigir tal fbrmalidade, admitindo-se, excepcior:almente" o uso de mensagem
eletrônica para esse fim (IN 512017, art. 44, §2').
5.12' O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provirlências
que devam ser cumpridas de imediato (I1r{ 52017, art. 44, §3.)"
5,13. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e
à Dívida Ativa da União, do Estado e do Município do domicílio da empresa; o Certificado de
Regularidade do FCTS (CRF) e a Cerfidão Neeativa de Débitos Trabalhistas {CNDT).

Av. Dom Pedro ll, n. o 915, CEF. 68.440-00C, Bairro do Centro - Abaetetuba - pará
Telefone. (S1 ) 375 1 -z-qSS
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ô. DA EITTRECAIPRAZO/RECEBTMEI{TO E CERTTFTCAÇÀO DOS N{ATERTATS: (ARTS. 6"
X: ,{0. §1", Ii; 95 CIC ART. 140, Itr" DA LEI FEDERAL hl'. 14.133í2AZl}
6.1. DA ENTRECA.
6"1.1. Os ob"ietcs deverâa ser enÍregues eln local previamente determinado pelo órgão, por rneia de
doçumento ofrçial no horário das 08h00 às I2h00.
6.2. DO I]RÁZO
6.2.1. O prazo para entrega do material é de t5 (quinze) dias, a partir do lecebimento da nota de
empenho.
6.3. DO RECE,I}IME,NTO
6.3.i" O objeto deste T'enno será recebido por comissão designada por portaria para este 1*n, em
confonnidade com ü que rege Ar1. 140, inciso lI. lekas "a" e "b", da Lei 14.L33121.
{}.3.2. A CO}JTRATADA deverá entl'egar os rnateriais de acordo co1t1 o prazo estipulado neste Termo
de Ret-erência e o recebimento do material será:
a) Provisório: no ato da entrega, para posterior verificação em conformidade com os produtos aúerca
clas especificaçôes em ate 05 (cinco) dias;
b) DeÍlnitivo: após a verificaçâo da qualidade e quantidade do rnaterial e consequente aceitaçãs em
até 5 (cinco) clias.

ó.3.3. Constatado que o objeto recebido não está eln çontbrmidacle com este Termo de
Referê,rciaflromologado, a comissão de recebimento comunicará a Llontratada expondo as razôes da
rscusa e notificando-a, a efetuar o fornecimento clo objeto iromologado no prazo máximo de 05{cineo}
dias úteis, sem qualquer ônus a Contratante;
6.3.4. Deeonido o prazo estipr"rlado da notificação, sem a devida substituição do recusado, em âtü
çontínuo será dado ciência ao gestor da pasta, visando, sobretudo a instauraçào de Plocess*
Administrativo para a aplicação das sanções e penalidades face à ad.fudicatária, nos termos do Termo
cle Ret-erência. subsidiariamente à Lei 14.133 2í.
6.4. Serâo obedecitlas as determinações constantes no l)ecreto N{unicipal n'2A212A24.

7. FORMA E CzuTERiOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR SEM O 1JSO DO S1STEMÂ DE
DISPENSA (ART. 6", INICiSO Xxilt, ALÍNEA 'H" f)A LEI N. t4.tl;?A21 C/C O DECRETO
IV{UNICIPAL N" 202/2024.
7.1 . O lomecedor será selecianado por meio da realização de ConsLilta Formal, corll o envio de Ofício,
pelos Correios ou pnr E-rnail, soiicitando cotação de Preços. co111 o permissivo legal constante no
Deoreto Municipal n' 2ü22024, uma vez que o Instituto de Previdência do lr,{unicípio de
AbaetetubalPA, não dispoe de faciliclade de acesso iísico. internet de velocidade compatír,el com a
necessiclade da AdrninistrâçãCI Pública e proflrssional qualificado. o que ensejaria demora na aquisição
pretenclida e risco de prejuízo ao interesse púrblico.
7.2. A Pesquisa mencionada culminará com it seleção da proposta de menor preço por item. pc-rr meio
da realização de procedimento de dispensa de licitação em razão do valor. corn fundarnento na
hipótese do art. 75, inciso VIII, da Lei n"o 14.t3312021 e o l)ecreto i\4unicipaln'2A2120?4.

7.3. As exigências de hatrilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a genera.lidade
dos olrjetos" conforme disciplinado no Resoiução Legislativa n'. 001/2024.
7.4. Os critérios de habilitaçào econômico-Íinanceira a serefil atendiclos pelo Íirmecedor estãc
previstos no f)ecreto Municipai n'2A212A21.

Av. Dom Pedro ll, n. o 915, CEP. 68.44ü-000, Bairro do Centro, Abaetetuba - Pará
Telefone: (S1 ) 3751-2999
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7.5. l) tbrnecedor disponibilizará todas as informações necessárias à cornprovação da legitirnidade
dos atestadcs, apreseruando, quando solicitado pela Adrninistração.

8. }íABII.rTAÇÀO JLrRÍDICA
8.1. Pessoa fisica: céc[ila de identidade (RG) ou docurento equivalerlte que, p«rr força tle lei, tr..úa
valiclade para fins de identificação ern todo o território nacional;
OU
8.1. Empresário inclividLral: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargn da Junta
Comercial da respectiva sede;
OU
8 l. h{icroenipreendedor Individtral - MEI: Certificaeio <ta Condição de Microernpreendedor
índividual - CCMEi. cuja aceitação ficará condicionada à r,erificação da autenticidacle no sitic
www.poftaldoempreeudedor. gov.br;
OU
8.1. Sociedade empresária. saciedade limitada unipessoal - SLLI ou sociedade identiÍlcada como
empresa individual cle responsabilidade liriritada - EiRELI: inscrição do ato constitritivo, estatuto cg
cüntrato social no Registro Pirblico de Empresas Mercantis, a cargo da .hmta Comercial cla respectiva
sede, acompanhada de dacumento comprobatório de seus adrniiristradores;
OU
8.1. §ociedacle empresária estrangeira coin atuação permanente no País: clecreto cle autorizaçào para
fimcionamento no Brasil:
otl
8.1. Sociedade sirnples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acotnpanhada de documento comprobatório de seus administraclores;
OU
8.1. Filial, sucursal or"r agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constituÍivc da
filial, sucr:rsal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civii
das Fessoas Jurídicas ou no Registro Pirblieo de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;
OU
8.1. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a atadaassembleia qlre o aprovou,
rlevidamente arquivado na .Iunta Comercial ou inscrito no Registro Clivil das Pessoas JLrrídir:as cla
respectiva sede, além clo registro de que trata o art. La7 da Lei rf 5.764, de 1971.
I'i.l. Üs documentos apresentados deverão estar acompanhados de toilas as alterações ou da
consol idação respectiva.

9. I{AiltLtTAÇOES FISCAL. SOCiAl. E TRABALFTISTA
9.1 . prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CpF);
OU
9.1. pr:ova de inscrição no cadastro Nacional da pessoa Jurídica (cNpJ):
9"2. prova de regulariclade Í-rscal perante a Fazenda Nacional, rnediante apresentação cle certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita F'ederai do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda lr{acional (PGFN), referente a todos os creditos tributários federais e à Dívida Ativa da
tJnião (DAU) por elas administrados. inclusive aqueles reiativos à Seguridade Social, nos tenras da
Fartaria Clcnjtmta no 1.75l, de 02/1012A14. do Secretário da Receita Federal do Brasil e cla
Procuradora-Geral cla Fazenda l.iacional "
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Ç.3. prova de regularidade coil o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (fG'f§);
9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça clo Tlabalho, mediante a
apresentação de cerlidâo negativa ou pclsitiva com efeito cle negativa, nos termos da Título VII-A da
Ctrnsolidação das Leis do l'rabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, cle lode rnaio cle 194i.
Ç.5. prova de inscrição no cadastro de contribLrintes municipal ou estadual, se houver, relativo aa
clomicílio ou sede do Ítrrnecedor, pefiinente ao seu ramo de atividade e compatível conl o CIbjeÍo
contratual;
9.6. {) for:iecedor eirquadrado üomo microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios
do tratamertto diferenciado previstos na Lei Complernental n. i23. cle 2006, estará dispensado da
provâ de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Ç'7. Prova de regularidacle cotn a lrazenda N{unicipai ou Distrital do domicílio ou sede do fomecedsr,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou cotlcr)ffe:
9.8. caso o fomecedor seja considelado isento dos tributos municip;tis ou distritais relacionaelqrs a*
objeto, deverá cotnprovar tal condição mediante a apresentação de çertidão ou declaração da Fazenda
respectiva do seu dornicília ou sede" ou por rneio de cutro documento equivalente, na fo6a da
respectiva Iegislação de regência.
9-9. Cer-tidão de Regrilaridade de Débitos com a Fazenda Estadual, adrnitida comprovação também,
por rneio de "cedidão positiva com efeito de negativo", diante cla existêncla clã aeUito eanfessa.
parcelado e ern fase de aclimpiemento;
f-i0" Cerlielão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida coinpravação
também, por tneio de "cefiiclão positiva coin efbito de negativo", diante da existência cle déLrita
confesso, parcelado e em làse de adimplemento;

r 0. ADEQUAÇÀO ORÇAMENTÁRrA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação con'erão à conta de recursos especificos
consignados no Orçamento do lnstituto de Previdência do Município «le Abaetetubra.
10.2. A contratação será atendida pela dotação orçarnentária fomecida em documento anexo a este
Termo de Referência.

I 1. DAS OBRIGAÇÕES
1 1. i. I}A CONTRATADA
I 1. t " I . Alérn daqueles exigidos em Lei a empresa (as) detentora do cettame deverá:
a) Entregar obieto cla contratação no prazo fixado e em estrita conformidade com as especificaçÕes *
quantitativos especificadas neste Termo de Referôncia;
b) Substituir em até 05 (cinco) dias os materiais que, após a entrega, apresentarem defeitos ou não
estil'erem de acordo com as especificações cleste Termo;
c) Assrinrir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos rnateriais, reservado a CONTRATANi"fE
o ciireitc de recusar se os materiais qr-re não estiverem em cor-rflormidade com o olrjeto conÍratado;
d) Cornunicar por escrito a CONTRATANTE, com antecedência rnínima de 4& horas" os motivcs
que. eventualmente, impossibilitem o Íbmeciment«r no prazer estipulaclo;
e) §'lanter durante toda a execução do contrato as mesmas condições de habilitação;
Í) Entregar o objeto licitado no preÇo, f<rrma e prazo estipulados na proposta;
g) Responsabilizarern-se por todos os ônus, encargos, perdas e dapos em quando for constatado que
tenham sido ocasionados em decorência do fornecimento do objeto.
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h) Responsabilizar-se pelas providências e obrigações estabelecidas em legislaçâo especíÍica ds
acidentes trabalho quairdo em ocorrência de espécie forem vitimas os seus empregados" nr:
desempenho de suas atribuições ou em contato com eles, ainda qne a ocorrência tenha sido aas
depenclências da CONTRATANTE;
ii Arcar com todas as despesas. diretas ou indiretas, decorre'ntes do curnprimento das ohrigaçÕr's
assumidas e todos os tribtitos incidentes, sem qualquer ônus à CONTruATANT'E, devendo etetuar os
respectivns pagamentos na forma e nos prazos prerzistos em Lei"
j) Prestar à CONTRATANTE, qualquer inL,ormação sobre o objeto a ser arlquirido, sobretudo quaiquer
clificuldade encontrada na execução dos serviços.
I 1.2. DO ORGÃO REQLIISITAIT{T'E:
a) Promover o acompanhamento e o recebimento do objeto, verificando se está em conibnaidade com
a que foi s*licitado nas especiÍicaçõeslquantitativos contidos neste Termo de Referência;
b) Rejeitar. no todo ou em pafte, os materiais que nâo atenderem as especificaçôes;
c) Efetuar o pagâmento à contratada de acordo cüln as condições de preços e prazos estabelecidos ni:
etlital.

1:. DO CONTROLE E FTSCALIZAÇÃO DA EXECI-]ÇÀO (ART. 71 DA LEr N' 14.133t21 CtC
coM A RESOLUÇÃO LEGISLATTVA N". 001i202,1)
12. 1 . lr os teÍmos do ar1. 7 1 da Lei n.o 1 4. 133,2021 , será designado representante pâra acornpanhar e
tiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacicnadas com â
execnçâo e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observadas
devetrclo ainda cumprir com o determinâdo no Decreto Municipal n' 202121)24.
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada.
inciusive perante terceiros. por qualquer irregularidacle, ainda que resultante de iniperÍêições técnicas
ou vícios redibitórios, eo na ocorrência desta, não implica em coffesponsabilidade da Aclministraçâo
on de seus agentes e prepostos, de confonnidade com a Lei n.o L4.133 2021 e Decreto h,lunicipal no
2ü2t2024.
12.3 O representante da Administração anotara enr registlo próprio todas as ocorrências relacionadas
ccm a execução do conffato, indicando dia, mês e ano, bem coffto o nomÊ dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinanclo o que for necessário à regularização das lalhas ou defeitas
*bservados e encatninhando os apontamentos à aLltoridade competente para as providências cahiveis.

13.DO PI\GAMEF,ITO
i3.1. A CONTRATADA deverá apresentar a NOTA Fiscal e Íàtura correspondente ao Material
adquirido à Prefeitura Municipal cle Muaná.
13.2. O Equipa:nento adquirido deverá ser, rigorosamente, acluele descrito na (s) Nota Fiscal, sendo
qlle, nâ hipótese de prestação diversa, o pagamento ficará, em sua totalidade, suspenso até a respectiva
regularização.
1 3.3. O CNPJ constante da Nota F-iscal deverá ser o nlesmo inclicado na proposta e Nota de Empenho
e vinçulado à conta çorrente.
13.4. O pagarnento será realizado no praza má.ximo de até 30 (trinta) dias" contados a parlir do
recebimento da Nota Fiscal on Fatura, através cle ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta con'ente indicados pelo contratado.
13.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato"
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13.6. r\ Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da cofilprovâçãa da
regularidacle tlscal, eonstatada pcr tneio de consulta on-line, na irnpossibilidade de acesso ao referido
Sistema, ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à clocumentação relativa a
regularidade fiscal. nos temos ria Lei n. 14.13312ü21.
13.6" L Constatando-se a situação de irregr"rlaridade do tbmecedor contratado, cleverão ser tornadas as
prcvidências previstas no do art. 31 da Instrução Nomatjva no 3. de 26 de abril de 2ü18.
13.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação. cu"
ainda. circunstância que impeça a liquidaç:ào da despesa, cot11o, por exemplo. obrigação hnanceira
pendente, decorrente de penalidade imposta or-r inadimplência, o pagalxento ficará sobrestado ate que
a Contratada providencie as medidas saneadoras. itiesta hipótese, o prâzo para pagamento jniciar-se*
á após a coÍilprovâção da regularizaçâo cla situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
13.8. Será considerada data do pagamento o dia e1n que constar como ernitida a ordem bancária para
pagamento.
13.9. Antes de cada pagamento à contratada será realizada consulta para verificâr â manutenção das
condições rJe habilitação exigidas no edital.
i 3.10. Constatando-se a situação de íT egularidacle da contratada, será providenciacla sua notificação.
por escrito, pâra que. no praza de 5 (cinco) dias irteis, regularize sua situação olr, r1o mesmo prâzo.
apresente sua defesa. O prazo poderá ser proÍrogaclo uma vez, por igual pelíodo, a criterio da
contratante.
I3.11" Previamente à emissão de nota de ernpenho e a cacla pagamento. a Aclministração deverá
reahzar ccnsttlta para identificar possír,el suspensão tellporária de participação ein liçitação, n*
âmbito der órgão ou efltidâde, proibição de contratar com o Pocler PÍrblico. bem como ocorrências
irnpeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, dalnstrução Normativa no 3, de 26 de atrril de
20i8"
13.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante <ieverá
comttnicar aos Órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quânto a inadimpiêr-rcia
da contratada, bem como quanto à existência cie pagamento a ser efetuado, pam que sejam acionadas
os meios peftinentes e necessários para garantir o resebimento de seus créditos.
i3.13 Persistir-rdo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisàa
contratuai nos âutôs do processo adrnir-ristrâtivo comespondente, asseguracla à contratada a ampla
defesa.
13.14. l-lavendo a efetiva erxecução do olrjeto, os pagamentos serão realizados normalmente, atd que
ss decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
I 3.14.1. Será rescindido o contrato em execução coln â contrâtada inadimplente, salvo por motivo de
econouricidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, derridamente

"iustificado, em ciualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

14. DAS PENALIDADES E sAIlÇÕES ADMINISTRATIVAS: (ARTS.25 E i56 rlA LEI
14.133t202t)
I 4.1. Sern prejuizo das satrções cominadas no art. 1 56, da Lei no 14.133,21, pela inexecuçào total ou
parciai do contrato, a Contratante poderá, garantida a prér,ia e ampla deÍ-esa, aplicar à Contratada
nrulta de até l}oÂ (dez por cento) sobre o valor do instrumento contratnal.
i4"1. Se a adjudicatária se recllsar a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não
apresentâr situação regular na ocasião dos recebimentos, gar:antida a prévia e ampla defesa, aplicar à
contratada multa de até la% {clezpor cento) sobre o valor ad.iudicado.
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14.-1. A licitante, adjudicatária ou contratada ciue, convocacla dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o instrumento çontratual, deixar de entregar ou apresentar doculentação falsa
exigida paía o cedante. ensejar o retardamento da execução rle seu objeto, não mantiver a propostâ.
falhar ou fiaudar na execução do instrumento contratual, colxpoftar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, fiçará irnpedida de licitar e contratar com i)
l\{unicípio, e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores Municipais, pelo prazo de até 05
(cinco) ânos, sem plejuízo das tnultas previstas no tenno referência e das demais corninações legais.
14.4. A tnulta, eventualtnente imposta à Contratadâ, será automaticamente descontada da fafura a que
tizer jus. acrescida de juros moratórios de 17á (um por cento) ao mês. Caso a contrataela não tenha
nenhum valor a receber do Estado. ser-ihe-á concedido o prazo de 05 (cinco) clia irteis, contaclas cle

sua intimaçãc, para efetuar o pagamerlto da rnulta. Após esse prazo. nâo sendo efetuado o pagament*,
serão decluzid«:s da garantia. À,{antendo-se o insucesso. sells dados serão encarninhaclos ao órgãcr
competente parâ que seia inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a Contratante proceder à colrrança
.iud ic ia l.

14.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatái'ia or-r contratada da reparaçâo dos
eveÍltuais danos, perdas ou prejuízos que selr ato punível venha causal"à Contratante.
14.6. De acordo corl a gravidade do descrimprimento, poderá ainda a licitante se strjeitar à Declaração
de inidoneidatle para licitar ou contlatar com a Administração Pirtrlica enquanto perclurarem ers

motivr,s cleterminantes da punição ou até que se.ia promovida a reabilitação perante a pr:ópria
autaridade que aplicou a penalidade, que será concedicla sempre que o contratado ressarcir a
Contratante pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o pÍazo da sanção aplicada coil base na
legislação vigente"
14.7. '\ sanção clenominacla "Advertência" só terá lugar se ernitida por escrito e quanclo se tratar cle
tàltas leves. assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos signiticativos ao objeto da
contratação, cabível sotnente até a segunda apiicação (reincidência) para a mesma infiação. caso não
se verifique a adequação da conduta por pafie da Contratada, após o que deverão ser aplicadas sançires
de grau mais significativo.
1 4.8. São exemplos de infração administrativa penalizáveis. nos terrrlos da Lei no 1,1. I 33. de 2021 :

a) Inexecução total ou parcial do contrato;
b; Apresentação de documentação faisa;
c) f)omportarnento inidôneo;
cl) Fraude fiscal;
e) Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato.
i4.9. Ás sanções serão aplicadas sem prejuízo da respor-rsabilidade civil e criminal que pÕssâ seÍ
acionada em desÍàr,or da Contratada, confrrrme intiação cometida e prejuízos causados à contratante
cu a terceiros.
14.10. As sançôes aqui previstas poderãc ser aplicadas concomitantemente, Íacultada a delesa prévia
do intelessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis"
14.1l" Apos 30 (trinta) dias cia falta de execução do ob.ieto, será çonsiderada inexecuçãc total do
contrato, o que ensejará a rescisão contratual.
14.12. As sanções cle natureza pecuniária serão diretamente descontadas de creditos qlle
eventualmente detenha a CONTRATADÀ ou etbtuada a sua cobrança na forrna prevista em iei.
14.13. As sanções previstas não poderão ser relevadas. salvo ficar comproyada a ocorrência de
situações qlle se enquadrem no conceito jurídico cÍe força maior oll casos tortuitos, deviclos ç
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lannalmente justiÍicados e cclmprovados, e sefitpre a critério da autoridade competente. confonne
prejuízo auferido.
14.14. A autoridacle cornpetente" na aplicação das sançôes. levará em çonsideração a gravidade da
conduta clo infrator" o caráter educativo ela pena, bem como o dano causado à Contlatante, observad*
o princípio da proporcionalidade.
14.15. A sançãi: será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastran'lento tjnificada r'íe

Fomecedores - SICAF ou outros meios.
I 4.1 6. Também ficam sr,rjeitas às penalidades de suspensão de licitar e irnpedimento de contratar com
o ólgâo licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas olr
protissionais que, em razão do contrato decorrente desta dispensa:
a) Tenhatn soÍl'ido condenaçôes definitir.as por praticarem, por meio dolosos, fi'aucle fiscal na
recolhimento de tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
ci Detnonstrem não possuir idoneiclade para contratar Çom a Contratante em virtr.rtle de atos ilícitos
prâticadils.

I5. DOS CASOS OMISSOS

15.1' As omissÕes, dúrvidas e casos não previstos no presente Termo de ReÍ"erência. serão dirimidos
aplicando-se as regras da Lei Federal no 14.133121, bem colno demais eirdenamentos jurídiccs
correiatos. em especial a Resolução l,egislativa no. 0üLl2A24,levando-se sempre em consideração cs
princípios que regem a Administraçâo Pública.

1Ô. DO FORCI
16.1. As partes elegem o foro da Cornarca de Abaetetuba/PA, com expressa renúncia de quatrquer
outro" para dirimir os possíveis litígios que decorrau do presente procedimento.

Âbaetetr"rbalPA^ 12 de.iulho de 2A21

ANDREI,SON DOS SANTOS PIMENTEL
SETOR DE COMPRAS

ANEXO iI
MODELO DE PROPOSTA COME,RCIÀI.

PR^EGÃO ELETRÔNICO }i' 12021

Â,v. D*m P*dra il, n. § S15, CÉF. ê8.440-000, Bair"ro do eeniro - Ábaetetuba * pará
Telefone: {S1} 3?51-2SSü
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lnstituto de Previclência do Município cle Abaetetuba
Depro de Licitaçào

Prezado(a) Sr. Pregoeiro(a):

A §ntpresa sediada à (rua, bairro, cidacÍe, telefone, etc). inscrita no CNP.I/MF
sob no neste ato representada por propõe à
Seeretaria Municipal de de .-, a entrega dos serviços abaixo inclicados, confanne
Terrno de Ref,erência do Edital em epigraÍb, nas seguintes condições;

a)

Yalor total cla proposta R$ 00,00 C------------------)

b) Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusir.e as despesas ccm
impostos, talas, ftete. seguros, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretirnente nc:
fomeciniento dos serviços desta Licitação.
c) O prazo de entrega dos ser-viços é de _ (__) a contar tJo recebimento da nota cle enrpenho cu
ordem de serviço.
d) A entrega do objeto será feita nos locais indicados pela Prefeitura Municipal, mediante a
apresentação da solicitaçãr:iordem de senriço, sem nenhuni ônus pâra essa Prefeitura.
e) Prazo de validade da proposta: (.no minirno de __ <liasl.
f) Caso nos seja ad.iudicado o objeto da presente iicitaçãc, nos comprometemos receber a nota de
empenholordem de compra/serviço nc praza cletenninado no Edital, inclicanrio parâ esse fim c Sr.

Cafteira de identidade no CPF no
(ftinçào na empresa), cor:ro responsávei legal desta empresa.
g) Dadr:s bancários: (infbnnar tlanco, agência e conta corrente)
h) Finalizando, declararlos qlle estamos de pleno acorclo com todas as coldições estabelecidas nü
Hdital e sells anexos.

Nome e Cargo do Represertante da Empresa
RG n"

ANEXO iII
MINL]TA DO CONTRATÜ ADMINISTRA'TiVO

CONTRATO N" «NUMERO COIJTRATOT>
PRLGÃo EI-ETRÔNICO N. ;No L]CII"ACAO».
FRC{.'E 3 *C G A Ü}4lr\- T S TR, A T] \"' ON' : O24iOO 1 -i:! MA

Ai:. Dcm P*dr* ii. rT . a §15. e EF. ôÊ.d4C-üüü, Bai:-i.o fici e*ntr* - Abãeietubã * F*rá
Tel*íana iSl j 3751-:?*g§

NO Descrição do itern LND Marca Qtde. R$ Unit. RS totai
xx Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Xxx Xxxx xxx 0,00 00.00

Totai Globai: 00,00
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I'ERM() DE CONTRATO DE FORNECI\.4E§JTO No (NUN4ERO_CONTRATO>) , QLIE Fr\ZEft,{
EIJTRE Sl CI (NOME_COMPLETO*EMPR», POR INTERMEDIO DO (A) «IINID GES r» E A
Eh,{PRESA «E\,'IPRESA CONTRATADA>r.

Peio presente instrumento de Contrato. de tun lado o Município de «CIDADE>>. através do{a}
((LINID-GEST>), CNPJ-MF. hlo «CGC_PREFEI'IURA», denominado daqui por diante de
COF,ITIL{IANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) <iNOME_RESP__LiCITACAO».
({CARG0_RBSP_I.IC'ITACAO)>" e clo outro lado «EMPRES,4_COr.r-TRATADA», CNPJICPF
«CFF-.CNPJ*CONTRATADO». com sede na «ENI)EREC0*CONTRATADO>>, de agora em diante
denominada C0NIRATADA(0). nesre ato representado pelo(a) Sr{a).
«NtlME REPRESEN'I'ANT'E», pc,rtador do(a) «RG*CPF REPRESENT COliTR.\TADO», têrn
justo e contratado o seguinte:

1. DO OB.IETO CONTRATUAL

1'1. O otrjeto do presetrte iustrumento é a <TOBJETO LICITADO». que serão prestaclos iras
concliçoes estabeieciclas no Termo de Ref-erência. anexo aã EOltat.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da «MODALIDADE)), no «NO_LICITACAO»,
identiÍlcaclo no preâurbulo e à prcposta vencedora, inelependenten:ente cle transcrição.

I .3. Itens Contratados:

<tlT'ENS tlOltjTRATO»

2. D,4. FII{DAMEI{TAÇÀO LEGAL

2.1. Este contrato fundamentâ-se nâ Lei no 14.133. de lo de abril de 2A21, e suas alterações, bem
como na licitação na rnodalidacle <<MODALID;\DE>>, no <<NO*LICITACAO».

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRA'IADA

3.1. Executar o objeto deste ccntrato de acordo com as conclições e prâzos estabeiecidas no proces§o
Iicitatdrric no «NO_LICITACAO>> e neste termo contratual;

3.2. il'{anterpreposto aceito pela Administraçãa para representá-io na execução do contrato.

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração"
desde que devidamente justificada, devendc a enlpresa designar outro para o erercício da ativicla{e.

3'-1. Atender às detertninaçÕes regulares emitidas peio fiscal do contrato ou autoridade superior.

Av. Dom Pedro ll, n. o 915, CEP. 68.440-000, Bairro do Centro - Abaetetuba - pará
Telefone: í9'1 ) 3751 -2999
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3.4. Reparar. corrigir, rernover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo Ílxado pelo fiscal do contrato, os produtos/serviços nos quais se verificalem vícios, det-eitos ou
incorreções resuitantes cla execuçào ou dos materiais empregados;
3.-i. Responsabiiizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do ohieto, bern como por tod{i
e qiialquer dano carisado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
t-lscalizitçâo ou o acompanhamento tla execução contratual pelo COIíTR.ATANTE" que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida nc edital, o valor
correspondente aos danos sofridos.

3"6. Não contratar, durante a vigência do contrato. cônjuge, coinpanireiÍo ou parente em linira reta.
colaterai ou por af"inidade, até o tetceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor cl<.r

contrato, nos tennos do arligo 48, parágrafo írnico, da Lei no 14.133, de 2021.

3.7. l\'[anter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.
todas as condições de liabilitação S qualificação exigidas na iicitação qlle geroll este Contrato,
decorrenle do(a) PREGÃO gfgfnÔlltCO de no «NO LICITACAO».

3.8' Quanclo nà<,r for possivel a veriÍlcação da regularidacle no Sistema de Cadastro cle Fornecedores
- SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização d*
cortrato, até o dia trinta do rnês seguinte ar: cla prestação dos produtos/sen,içris, os seguinte;
documentos:

ai Prova de regularidade relativa à Segr"rridade Social;
b) Cerlidão conjunta relativa aos tributos federais e à l)ír.ida Ativa da Ulião;
cJ Certidões que Çomprovem a regularidade per"ante a Fazenda lulunicipal ou Distrital clo dornieílio
ou secle do contratad<l;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão §iegativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

3"9. Responsabilizar-se peio cumprimento das obrigações previstas em Acorrlo, Convenção.Ilissídio
Coletivo de Trabalho or,r equivalentes das categorias a}:rangidas pelo contrato. por toclas as obrigacões
trabalhistas. sociais" pr:evidenciárias. tritrutárias e as demais previstas ern legislação específica. cuja
inadimplência não transfere a responsabitidade ao cONTRATAIITE.

3.i0. Conrunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (r,inte e quatro) horas, qualquer ocorrêneia
anortnal ou acidente que se verifique com os produtosiserviços.

3.11. Preslar todo esçlarecimento ou infonnação solicitada pelo CONI'ILATAhiTE ou pcr seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bern como aos
docnmentos relativos à execuçâo do objeto.

3'12' Paralisar, por determinação do COIITRATAIITE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técniça o1r que ponha em risco a segurança de pessoas ou trens de
{erceiros.

Ay. Dom Pedrc ll, ü. a 915. CEP. 68.440-000. Baira do Centro - Âbaeteluba - para
Teleíene. (91 ) 3751-2SgS
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3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais. ftrramentas, e tudo o que lor
necessário à execução do obieto. durante a vigência do contrato.

3.14. Conduzir cs tlabalhos com estrita olrservância às normas da legislação pertinente, cunrprindr:
as detenninações dos Pccleres Fúblicos, mantenrlo sempre limpo o locai dos produtos/sen,iços e nas
rnelhores conciições de segrtrança. higiene e discipiina.

3"15. Subrneter previamente, por escrito, ao CONTRA.TANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos metodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo or-r

instrumento congênere.

3. 16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho clo menor de dezesseis ancls, exceto na condição
de aprendiz pars os tnaiores de quatorze anos. nem pennitir a utilização do trabalho do menor rJe

dezoito anos etrl trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3.17. NÍanter durante toda a vigência do contrato. em comparibiliclade com as ohrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitaçâo, olr para qualificação, na contratação direta;

3'18. Cumprir, durante todo o período cle execução do contrato" a reserva de cargos prevista em lei
parâ pessoa com deflciência, para reabilitado da Ilrevidência Social olr para aprendiz. bem cornc as
reserv-as cie cargos previstas na iegislação.

3.iÇ. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláLrsula acima, no prazo Íixado pelc flrscal dc
contrato, Çom a inclicação dos etnpregados que preencheram as ref-eridas vagas.

3'20. Guardar sigilo sotrre todas as intbrmações obticias em decorrência clo cr.unprimento dc contrat*,

3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionarnento dos quantitativos cie
sua proposta, inclusive quarito aos custos variár,eis decorentes cle tàtores futuros e incerlos, devendo
complementá-los, câso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatória para c
atendimento do objeto da contratação. exceto quando ocorrer aigum dos eventos arrolados no alt.
124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021.

3.22. Cumprir, além dos posturlados legais r,igentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
nonnas de segurança do CON.|RATANTE,;

Aceitar nas n-tesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no ar.t. l ?5
da Lei no 14.13-i/202i e suas alteracôes.

I)emais exigências contidas no Termo de Referência.

4. DAS OBRTGAÇÕES Oa CONTRAT.A.NTE

Âv. Dam Fedro ii, n. ç 915, CEP. 68.440-000, Bairro do Centro - Âbaetetuba * Fará
Telefone : {§1) 3751-23S9



§EGUMNÇÀ & ÉA'JIÚBR|0

tusrtruro DE pREVtDÊNcm aa autttcípto
DE ABAETETABA _ IPMÁ
CNPJ: 0 1. 5 I 0. 5 76/000 1-6 I

;+.1. A COII-TRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA totlas as condiçôes necessárias
ao pleno cumprimento das obrigaçÕes deccxrentes do 'l"ermo Contratual, consoante estabeiece a Lei
no 14.133 2ü21e suas alterações.

4.2. Exigir o cuinprimento de toclas as obrigações assumidas pela CONTR{TADA, de acordo co*r
as cláusulas contratr-lais e os termos de sua proposta

4.3. Exercer o acoinpanhamento e a fiscalização dos produtos/ser.v'iços. por senidor ou comissãet
especialmente clesignados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e

ano. betn collto o nome dos empregados eventrialmente envolvidos, e encamilhando os apürltamentcs
à autoridade competente para as providências cabírreis.

4.4. Notificar a CIONTRATADA por escrito da occrrência de eventuais irnperfeições. talhas o*
irregularidades constatadas no curso cla execução do contrato, fixando praza para a sua correção,
certiÍlcando-se qile as soluções por ela propostas sejam as rnais adequadas.

4.5. Pagar à CIOIJTR{TADA o valor resultante do fornecimento. no pràz,a e condições estabeleçidas
neste contrato e no Termo de Referência.

4.6. Efetuar as retenções trihutárias devidas sobre o valor da l,iota FiscaliFatura da CONTRATAIIA.

4.7" Não praticar atos de ingerência na administração da CONTfu\TADA, tais como

ai Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONT'RATADA" devenda repoftar-se somente
aos prepostos ol"i responsáveis por ela indicados" exceto quando o objeto da contrataçãc previr a
atendimento direto. tais cotno nos produtos/serviços de recepção e apoio ao usuário:

b1 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contrataclas:

c) Prornoveí ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
utilização destes ern atividades distintas daquelas previstas no obieto da contratação e em relação à
tiurção específica pâra a qual o trabalhador foi contratado; e

el) Considerar os trabalhadores da CONTRAI'ADA como colaboradores errentuais do próprio órgàc
or"l entidade responsável petra conffatação, especiahnente para efeito de concessào de diárias e
passâgens.

4.8. Fornecer por escrito as infbrmações necessárias para a entrega dos produtosiserviços objeto do
ccntratol

4.9. Realizar: avaliações periódicas cla qualiclade dos produtos/seliços, após seu recebimento;

4. i0. Aplicar à CONTRA'IADA sanções motivadas pela inexecuçâo total ou palcial clo Contrato;

Ãv. Danr Pedro !i, n. o 915" CÊP 68.440-ü0ü. Bairr.o do Centrç - Abaeteiuba * Far.a
Telefcne. iS1i 3751 2Ê9S
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4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas
cabiveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATAIIA:

4.12. Fiscalizar o cnmprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiacla da
prsfêrência estabelecida pelo art. 26, da Lei no 1,1.I 33, de 1" de abril de 2021 .

,i.13. Ássegurar que o ambiente cle tlabalho, inelusive seus equipamentos e instalações. apresentem
concliçÕes adequadas ao cumprimento, pela contratada. das nonnas de segtirança e saúde no trabalho.
quando o seruiço Íbr executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

4.14. A Administração não respotrderá por quaisquer compromissos assui'nidos pela CONTRATAIIÂ
com terceiros, ainda que vinculados à execução do conffato, bem como por qualquer dano causad* a
terceiros etn decomência d.e ato do Contratado, <1e seus empregados. prepostos ou subarclinados.

4.15. Fica designaclo sen,idor o(a) Sr.(a) portador do CPI,' f!u
XXXXXXXXXXXXXXX, para âcompanhar e fiscalizar o presente contrato.

-§. DA VICÊNCIA

5"1. A vigência deste instnimento contratual irdciará na daÍa de sua assinatura, extingLrinder-se em
«DATA FIbIAI._VICENCIA_LICITi), podendo ser prorrogado de acorclo com os termo da l-ei n"
l4.1Xl2AZ1, descle que haja ar"rtorização lbrmal da autoridade cornpetente e obseruados os seguintes
requisitos:

I - Esteja fomalmente demonstrado que a forma de execução do contrato tem naÍ1óTe'za continuada;

il r Se.ia juntado relatório que discor"ra sobre a execução do contrato. cofil int-ormações de que as
prcdr"rtosiserv iços tenham sido fo rnec ido regularmente ;

Itl - Seja juntada justiÍicativa e motivo, por escrito, de que a Administração lnantein interesse na
execução do obleto;

IY - Seja comprorrado {ue o rralor do contratÕ permanece economicamente iranta.ioso pâra a
Administração;

V - Ftraja rnanifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

VI - Seja comprovado que a CONTRATADA n:rantém as condições iniciais de habilitaçâo.

ír. DA RESCISÀO

6.1. Constituçm motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e l3B da I-ei no

14.133DA21, e poclerá sel solicitada a qualquer tempo pelo CO)§TRATANTE, com antececlência
mii"rin:a de Ci5 {cir:ci:} elilrs irteis, inediante comri;nieação pcr escrit*.

Âv. {f**: Fedr* i! *. " *'15. CEP. 6e.44il-00*, Bairr"o do Ceniro - Âbaetelubã - ;}ãrá
Teiefone: {§1 } 3751 -?S§g
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7. DAS rNFRAÇOES E SANÇÕBS ADUNTST'RATiVAS

7. tr . Corlete infi"ação administrativa, nos terrnos da Lei no 14.i33, de 2021, o Contratado que:

I - Der callsa à inexecução parcial do contrato;

Ii - Der causa à inexecução parciai do contrato que cause grave dano à Administração ou a*
funcionamento dos pl'odutoslserviços pirbiicos ou ao interesse coletivo;

II{ - Der cailsâ à inexecLrção total do contrato:

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não ntanter a proposta. salvo em decarrência de fatr: superueniente devidamente justificado:

Yl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exi-aida para a i-:ontratação. cluand*
convocado dentro do prazo de validade de sua plopostâ;

Vll - Ensrjar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da conüatação sem motivc
.iustificado;

ViiI - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou Jrrestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contrataçào ou praticar ato fi'aLrduiento na execução do contrato;

X - Cornpofiar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a fi'ristrar os objetivos da contrataçào;

Xli - Praticar ato lesivo previsto no aft. 5o c1a Lei n" 12.846. de io de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao responsár,ei pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato. sempre que
não se justiticar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

li - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II. IIL iV,
V. Vi e VII do subitern 7.1 deste Edital, sempre que não se justiflcar a irnposiçâo de penaliilade urais
grave [art. 156, §4". da Lei);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
iircistts incisos Vili. IX, X. Xi e XI{ do sulriter"n 7.1 deste Edital. hem como peias inÍiacses

Av. Dortr Pedre ll, ir. o g'15, CEÊ. õ8.44ü-Sü0, Bairro dc Centro - Abaetetuba - pará
Teiefone. (.q1 ) 3751 -25S9
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adrninistrativas previstas nos incisos II, trII. IV, V, VI e VlI" que justif,rquem a irnposição de
penalidade mais grave (art. 156, çc-5o, da Lei).

lV - Multa:

a) Moratór'iade 19/n (utn por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o lirnite de 30 (trinta) dias:

b) Compensatória de 309á (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. no caso de inexecução
tatal do objeto;

7 .3. A aplicação das sanções previstas neste Contiato não exclui. erl hipótese alguma, a obrigação c1e

reparação integral do dano causaclo aa CONTRATANTE (art. 156, §9")"

7"4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com â nrulta
(art" 156, §7o).

I - Antes da aplicaçâo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
irteis, contado da data de sua intimação (ar1. i57).

ll - Se a multa apiicada e as indenizações cabíveis forem superiores ar-r valor do pagament*
eventualmente devido pelo CONTR.ATANTE à CONTR{TADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada on será cobrada judicialmente (ar"t. 156, §8").

7.5" A aplicação das sanções realizar-se-á em processo admir-ristrativo que assegure o contraditório e
a ampla def,esa à CONTRATADA, observando-se o procedirnento previsto no câput e parágrafos clo
art. 158 da Lei no i4.133. de 2CI21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (ar1. 156. §1"):
[ - A nanrreza e a gravidade da infi'açào cometicla;
Il - As pecLrliari<iades do caso concreto;
Ili - As circnnstâncias agravantes ou atenriantes;
lY - Os danos que dela provierem para o COI,TT'RATANTII;
V - A implantaçào ott o aperfeiçoamento de programa de integr:idacle, confoüne normas e orientações
dos órgãos cie controle.

7 .7 . Üs atos previstos Çomo inÍiações adniinistrativas na Lei no 14.133, de 2021. ou ern outras leis de
licitações e contratos da Adrninistração Pública que também sejarn tipificados corno atos lesivos na
I-ei no 12"846, de 2013, serão apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos autos. oLrservados o
rito procedimental e autoridaele competente definídos na referida Lei (art. 159).

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATÀDA poderá ser desconsider:ada sempre que utilizacla
cit*l abiisr: ii+ direiie, para faeiiitar. enç*r,,.rir *ir dissi*r*l*r'a prática dcs ati-'*s ilíeitas previst*s nesÍe
l**tratci Lu parã píüvücãr cr:n sá* paf imirnial- e" ncsse Çasa. tcldos os efbitos das -c:rnçÕes apiicarias

Âv. Dçm Feeire !i, n. Ç 315. CEF. §8.44C"5n0. Balirc do Centrc - Abaetetuba * Fará
T*ief*ne: ígi i 3751 -2g$g
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à pessoa jurídica serão estendidos aos seus adnlinistradores e sócios com poderes de administração.
à pessoa juriclica sucessorâ ou à empresa do mesmo rarrro com relaçào de coligação ou controle. de
Íato ou de direito. cosl a CONTRATADA. observados, em toclos os üasos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

7.9. A CONTRA'|ANTE deverá, no prazo máxitno 15 (quinze) dias irteis. contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ncl
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no árnbito do Poder Executivo Federal
{aú. t6i).

7.10. As sanções cle impedirnento de licitar e contratar e declaração cie inidor:reidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na Íbmla do art. 163 da Lei nn 14.133121.

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO

8.1. O valor total da presente avenÇa é de R$ «VALOR CONTRATADO»
(((VAI-OR_EXTEN SO CONTRATADO»).

8.2. No valor acitnâ estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas ciecomentes da
execução do objetc, inclusive tributos e/ou impostos, encârgos sociais, trabaihistas. previtlenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fi'ete, seguro e outros necessários ao
cunlprimento integral do objeto da conffaração.

8.3. () pagamento será reaiizacio por meio de ordem de serv'iço, na agência e conta corrente indicaclos
pelo contratado.

8.4. O pagamento será eÍbtivado em até 10 (dez dias) úteis, a contar da liquiclação da despesa, nos
termo do inciso II do art. 7'. da lnstrução Normativa SEGESIME no 77, de 2a22.

8.5. A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar os vâlores correspondenres a
multas ou indenizações der,idas pela Contratada, nos termos do 5\ 4o do art. 8o Instrr_rção Normativa
SEGESII\{tr rf 77, de 2022.

8'6. Nenhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto a empresa estiver pendente de
qiralquer obrigação Ílna.nceira e/ou documenlal, devendo apresentar juntamente com a fatura as
certiclões negativas relativas aos Tributos Federais, E,staduais" Municipais, J'rabalhistas e FGI'S. sem
que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compeÍlsaçâo Íinariceira por atraso cle pagarnento,
conforme disposto no art. 8o da Instrução Normativa SEGES/ME no 77, de züzz.

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento cla nota fiscal ou fatura quando o(a) «LrN.rID GEST» atestar
a execucão do objeto do contrato.

8.?. Havendo auaso no pagamento, desde cllle não decorre de ato ou fàto atribuíveÍ à
CONTR,{TADA. aplicar-se-á o índice clo IPL'A, a título de ccmpensaçào financeira, que será o
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prodLrto resultante da rnultiplicação desse índice dri dia anterior ao pagalnento pelo nírmero de dias
em atraso. repetir:do-se a operação a cada mês de affaso.

8.6. Â emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento clefinitivo do otljeto da
contratação, confbrme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Ref'erência.

8.7. Qr"rando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE rleverá comunicar à
COIiTRATADA para que emita a flota fiscal ou fatura com o valor exato dirnensionado.

8.8. O setor cornpetente para proceder o pagarxento deve verificar se a l.Jota F'iscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do docurnento, tais como:
a) O prazo de vaiidade;
b) A rlata da ernissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execr-rção do contrato;
e) O valor a pâgar: e
f] Eventuai destaqLre do valor de retençôes tritrutárias cahíveis.

8.9' liavendo erro na apíesentação cla Nota FiscaliFatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa. o pagalnento ticará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medicias
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regLrlarizaçâo
da situação, não âcarretando qualquer ônus para o contratante.

8'10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrisatoriamente acompanhada da comprovação da
regulariclade Í-tscai, constatada por meio de consulta on-line ao SIUAF ou, na irnposiibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consr:ita aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à docurlentação
tnencionada no aft. 68 da Lei no 14.13312A21.

8' I I . Previamente à emissão de nota de ernpenho e a cada pagamento, a Administraçào deyerá rcalizar
consulta para:
a) r,eriÍicar"a manutençào das condições de habilitação exigiclas no edital;
b) identificar possível razào que impeça a palticipação ern licitação, no ârnbitc; «1o órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Foder Público. bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8-tr2. Clonstatando-se a situação de irregularidade <ia CONTRAT,{DA, será proviclenciada sua
notiticaçâo, por escrito, para que. no praza de 5 (cinco) dia.s úteis, regularize sua sitgação ou. no
mesmo prazo. apresente sua deÍ?sa. O prazo poderá ser prorrosado uma vez, pot' igual período" a
critério do contratante.

8'1i. Nâo havendo regularização ou sendo a deÍbsa considerada irnprocecÍente. a COI\íTRAT'ANTE
deverá comunicar aos órgâos responsárzeis pela fiscalizaçào dà regularidade flrscal quanto à
inadirnplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser eiêtuádc,, par:a
que sejam acionados os meios pedinentes e necessários para garantir o r:ócebimeqto de seus crédltos.

Av. Donr Pedrc ll. n. s 915, CEp. 66.440-üüC, Bairro do Centro - Âbaetetuba * para
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8.14. Persistindo a irregularidacie, a CONTRATANTE deverá adotar as rnedidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do process«r administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

8.15. Havendo a et-etiva execução do objeto, os pagal:nentos serão realizados nornalmente, até que se

decida pela rescisão clo contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

8.16. Quando do pagâlr1ento, será efetuacla a retenção tribúária prevista na legislação aplicávei.
I - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pag,âmento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da l-ei
Cornplernentar no 123. de 2CI06, nào sclfrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamentn ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial. de que faz -jus ao tratarnento tributário favcrecido
previsto na reÍ'erida Lei Cornplementar.

9. DO REAJUSTE

9.I . Os preços inicialmente contratados sào fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado c{a data
do orçamento estimado.

9.2. Após o interregno de um ano. e independenternente de pedido do Contratado, os preçros iniciai*
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacionatr de Preços ao
Consurnidor Amplo. exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a acorrênçia da
anualidade.

9"3. Nos reajustes sLrbsequentes ao primeiro, o interregno minimo de urn ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do últiino reajuste.

9.4.l{o caso cle atraso ou não divulgação do II'}CÂ, a CONT'I{ATANTE pagará à CONTRATADA a

irnportância calctüada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão iogo
seja divuigado o indice definitivo.

9.5. Caso o IPCA veuha a ser extinto) ou de qualquer fonna não possa mais ser utilizado, será(ào)
adotado(s), em substituiçãc, o(s) qrie vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em r.igor.

9.6. hla ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerâo novo índice oficial.
para reajustamento dn preço do valor remanescente, por meio de tenno aditivo.

t 0. DA DOTAÇÂO ORÇAME]\i'rÁRIA

10.1. As despesas contratuais correrâo par conta da verba cio arçamento do(a) «UNtrD_GEST», na
dotação orçamentária «DOTÀC,{O _ORCAMEN'tr4)i, Ílcanclo o saldo pertinente aos eiemais
exercícios a seÍ empenhado oportunamente. à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

Av. Dom Pedro ll, n. o 915. CEP. 68.440-00ü, Êairro do Centro - Abaetetui:a - Pará
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1 1. DA rxrtxçÃo coNTRATITAI-

I 1.1 . O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do praza
neie fixado, por algun tlos motivos previstos no artigo i37 da [,ei no 14.133. de 1o de abril de 2ü21
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla def-esa.
I - Nesta hipótese, aplicam-se tarnbém os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1 L2. O tenno de rescisào, sertpre que possível, será pree edido:
a) Baianço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação clos pagamentos jir etbtuados e ainda devidos;
c) lndenizações e muitas.

I2, DOS CASOS OMISSOS

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei no 14"133, de 2ü2I e demais üolrnas iederais aplicáveis e, subsicliariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa clo Consrimidor - Ê nofinâs e
princípios gerais dos contratos.

13. DAS ALTERAÇÔES COXTRATUATS

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos afts. 124 e seguintes da Lei no
l,+.133, de 202i.

13'2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas lnesmas condições r:ontratuais. os acréscimos on
supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25o/a (vinte e cinco por cento) clo vaior inicial
atualizado do contrato"

13.3. Registros qtle não caractertzam alteração do contrato podem ser realizados pol simples apostila,
dispensada a ceiebração de tenno aditivo, na fomra do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

14, DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de <<CIDADE>>, para dirimir r:s litígios que deconerem cla execução
deste Termo i1e Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. g2, §1" da
L.ei no 14.133121.

i;1.2. Para fttmeza e corno prova de haverem as partes, entre si, ajustado e conhataclo. é lavrado o
presente tenno, em 02 (cluas) vias de igual teor, o qual. depois de lido e achado contbnne, é assinatJa
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

{{L--[DADE» - «UF--INSTITL]TOi>, «DATA I}() CONTRAT'O>I

c{hit}l\4E I}À CüNT}{ATAN'I.I»

Av. Dom Pedrc ll, n. o 915. CÊp. §5.440-000, Bair;-o do Centio - Abaetetirba - Fará
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CNP.IíMF) «CNPJ*DA_CONTRATAN TE»
CONTRAT'ANTE

«EMPR.ES A- CONTRA TADA»
+,< C PF_CNP J_C ()N TRATADO»
coNTRÁTADO(A)
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A}JEXO V
MODE,Lo REFERENCIAL D E DECLARACÕI-TS
IPAPEL TIMBRADO DA EIUPRESA)

pttgcÃo ergrnôNico N" na24
PROCESSO ADMINISTNNTTVO X' 2A24NA1-IPMA

A _ inscrita no CNpJ sob no por
intennédio de seu representante legal o(a) porlador(a) cla Carteira
de ldenticlade n' e do CPF no DECLAR{:
Declaração de que está ciente e concorda com as condições conticias neste Edital e seus anexos- hem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, parâ
todos os efbitos legais- sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
Declaração de que cumpre as exigências cle reserva de c,argos paÍa pessoa com deÍlciência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em iei e em outras normas específicas.
1)eciaiação de que as propostas econômicas compreendem integralidade dos custos paraâ

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constitr"rição Federal. nas leis trabaliristas, nas
noil11as infialegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos tennos de ajustainento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.
Declaração daprópria empresa de c|.re não possui em seu quadro de pessoal e societário, seniclor
pirblico do Poder Executivo Estadual exercendo furnções cle gerência ori administração, confonne art.
l"- ittciso X da l,ei Cotnplementar Estadual n'04/1990. ou sen,idor do contratante em qualquer
tr"rnção, nos termos do art.9", § lo da Lei n" l4.l3i.DAZl.
Declaração de que não há sanções vigentes clue legalmente proíbam a participante cle licitar e/or-r
contratar coln o contratante.
l)eciaração de que nâo possui. en1 sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degr.adante
oir forçado, observanclo o disposto nos incisos iil e iV do art. 1o e no inciso III do urt. 5o du
constituiçâo Federai. bem como no art. 14, inciso \zl da Lei no 14.13312021.
Decla|ação de que é ME. EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4o, ad" 3o,
da Lei Cornplementar no 12312A06, está apto a usufiuir do tratarnepto estabeleciclo nos arts. 42 a 49
cla Lei ComplernentaÍ no 123 2üA6.
Declaração de qtle no ano-calendário de realização desta licitaçâo" os valores somados dos contraÍcs
celebrados com a Administração Pírblica não extrapoiail a receita bruta máxirna ailmitida para fins
de enquadramento corlo empresa de pequeno pofte, nos termos do art. 4o, § 2o da Lei no 14. l:[,l}A:l.
___,Pr\. _- de de 2024.

Representante LegaliProcurador
(Norlre completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procuraclor)
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